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Exposição de algumas questões concel'Oentes aos limites
e modo de exercicio de varias altl'ibuições confet1das
IIel0 Acto Addicional l\S Asscmbléas IJcgislaliva Pro
viuciaes e aos .-residentes de Pro\'ineia.

I

. Imposto•.

Ar!. 10 do Acto Adt.licioual. - Compete álI
mesmas Asscmbléas (Prol'inciaes) legislar:

~ b. o Sobre a fixaçao das despelas muni
cipaes e prol'ineiacs, e os impostos para ellas
Dccessarios. com tanto que estes não preju,
diquem as imposiçOes gemes do Estado •... '"

Art. 12. - As Assembléas Prol'inciaes Dão
poderllo legislar sobre impostos de importação.
Jlelll sobre objectos uão comprehendidos uos
dllUS prcrct.lenlcs artigo.

QUESTÕES. - ~ Podem a' Assemllléas Pl'ovinciae ,
á vista das disposições destes artigos I lançar im
postos:

1.° Sobre objectos que sejão exportados, quer para
paizes estrangeiros, quer de umas para outras pro
vincias, quer de ua' para outros municípios da
mesma provincia ~

2.0 Sobre objectos importados de outras provin
€ias, e tambem obre os que entrarem em um mu
nicipio "Vindo de outros ela mesma provincia ~
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Prevaleceudo-se as Assembléas Provillciaes do
modo generico, pelo qual lhes confere o § 5.° do
art. 10 do Acto Addicional a attribuicão ue fixar
os impostos provinciaes e municipaes, ê, por outra
parte, dando o mais restricto sentido á prohibição
expressa no art. 12 de legislarem sobre os de im
portação, têem-se ,julgado, em geral, autorizadas
para exercerem aquella attribuição em todos os
casos mencionados nas duas questões.

Razões de alta importancia se oppoem, porém,
a essa intelligencia que as mesmas Assembléas tecm
dado ás disposições do~ artigos ciladas, e na qual
-e funda o seu procedimento.

,I.a Q ESTÃO: f:llrO TO. "OBRE OBJECTOS DE
EI,PORTA.ÇÃP.

§ L"

Estabelecendo o Acto Addicionul o principio fun
damental da compeLencia da~ Assembtéas Provin
ciae ; dcclará. no art. L° - que ellas fOTão in ti tui
das para exercitarem o direito, que o art. 71 da
Constituição reconhece e garante, de intervir todo
o cidadão nos negocias que são immec1iatamente
relativos aos interesses peculiares de sua provincia
(I); e no art. 9.°, combinado com o § '1.° do art. 83

(I) Art. 1.0 do Acto Addicional. - o direito, reconhrcido c garantido
pelo art. 71 da Constituição, será exercitado pelas Camaras dos Dis
trictos e pelas A embléa, que, substituindo os Conselhos Grraes, se
e tabeleecráil cm todas as provincias caIU o titulo de A.sembléas Le.

islativos Provincia s.
Arl. 7,1 da ConstituiCilo. - A Con:tituiciío reconhece e garante n

lil'l'iln d.; int 'n'ir todo o cidadllo nos negocios de ~na proyincia. r
'I'W ,no i11'1merliatilmrl1,tl' rrl'ltil'Os a SPllS interesses peculiarrs.



da Constituição, as iuhibc de deliberarem sobre iu
teresses geme da Nação (I).

Se, de conformidade com este principio, devem
er entendidas, em seu de envolvimento e applica

çflo, todas as attribuições destas Assembléas; se,
pois, excede a sua esphera tudo quanto respeita
por qualquCl' modo ao interesses gemes, pal'ece
q ue na di posição do art. 10 § 1).0 do Acto Addicio
nal, que as autoriza para fixarem os impostos pro
vinciaes e municipaes, não se póde comprehendel'
a faculdade de lança-los sobre objectos de expor
tacão.

Ecom effeilo, attendenclo-se iÍ natureza e ás con
sequencias destes impostos, é forçoso reconhecer a
sua intima relação com os interesses geraes, já por
erem elles uma da fontes das rendas do Estado,

que, segundo o mesmo § 5.° do ilrt. lO, não devem
er prejudicadas pelos impostos pl'Ovinciaes ; já pela

influenci:a real, duradoura e pernicio [I, que, quan-'
do não são decretados pl'l1dentemente e conforme
os verdadeiros principios cconomicos, exercem não
·ó sobre a prodllcção nacional, como sobre a im
portaç.ão, as umpto e te expressamente excluído
pelo art. 12 da acção da. Assembléas Provinciaes;
já pela sua connexão com direilos do cidadão bra
sileiro, garantidos pelo arL. 179 § 24. da Constituição
(2); já f1?almente por serem objecto de estipulaçõe'
mtcrnaclOnaes.

Além destas razõe . fundadas em p,'incipios ex
pressamente consagrados em Lei, offerecem-se COfl
idcraçôes, as quaes demonstrão que -nt"lO podia.

II) Art. 9. 0 do Acto Atltlicional. - Compete iÍs Assrlllbléns Legislati
,'as Pro\'incines IJI'OpUr, discutir e deliberar, na conformidade do- arl',
81, 83, 84, 85, 86, 87 c 88 da Constituit;1o.

Art. 83 da Constitniç;1o.-i'ião se podem propõr nem deliberar nestes
Conselhos (Geraes) projectos:

1.0 Sobre interesses geraes lia Natno.

(2) Arl. tiO ~ 21 da COl1stituitiio. - :\enlllll1J gcnero ne trabalho,
fie cultura, industria ou commercio póde ser prolJibido, u/'na \'ez (IUe
n,10 se 0ppOl1ha ~o llJ.ttlllleS pulJlicos, ii srgurauça c saúde dlt3 ei
fladà"•.
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ser da meute do legislador sujeitar a maleria de
que se trata á autoridade legislativa provincial.

Circllmscriptas as Assembléas ao conhecimento
dos interesses peculiares das I'C pectivas provincias.
e por isso privadas da necessaria habilitação para
justamente, e debaixo do mesmo ponto de vi ta,
comprehenderem as relações e os interesses geraes,
eria impraticavel que, legislando ellas separada

mente sobre assumptos em que se envolvem inte
re ses de ta ordem, mantivessem entre eus actos
a unidade, a harmonia e a igualdade, que devem
predominar em taes assumpLos.

Os .impostos sobre objectos de exportação achão-
e neste caso. Cumpre que na ua crea~ão prevale

ção principios certos., e vista ystematicas. Sujei
tar, pois, ao arbítrio da~ Ássembléas Provinciaes
esta materia, que por ua natureza, e em suas re
lações, abrange g'mruJes interes es communs, sem
pre da competeneia dos Poderes Supremos, seria
introduzir ncHa a confnsão e a vacillacão constante;
impossibilitar a adopção de qualquer ·systema geral
de impostos, assentado sobre os principios da
sciencia e as verdadeiras conveniencias geraes do
paiz; embaraçar a realização das modificações acon
selhadas por eircumstancias economicas especiaes
C imperiosas; e obstar ao mesmo tempo á regu
laridade na fixação da propria renda provincial.

São obvios os males gravissimos que devem re
guItar de semelhante estado de cousas; e a consi
deração delles bastaria para convencer de que não
podia ser do pensamento do legislador inve lir as
As embléas Provinciaes de tão iuconveniente e pe
rigoso direito, cujo abuso é de crer que vá em pro
gresso, pois que as incitão a pratica-lo a necessidade
frequentemente sentida de proverem Ó. deficiencia
da renda provincial, e a facilidade da arrecadação
e fi cali1acão dos impostos de que se trata.

Nem a létra. nem o espirito da lei autorizão, por
tanto, 11 intelligencia de que na disposição do Ul't.
~ O~ 5.0 tlo Acto Addicional se comprehende a facul
dad de cr r imposlo~ br' obje~tos de expol'
la(.ão.
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A doutrina cxposta refcre- e não ó á exporwcão
que c eífectúa para os paizes e 'lrangeiros, Jl1aS
tambem á que é fdta de umas para outras pro
vincias.

Não intervindo por qualquer maneira o elemento
federativo nu nossa fôrma de governo, a divisão
do tcrrilorio do Imporio em provincias não tem
significarão alguma politica; o seu fim não é outro
senâo o "de facilitar o excrcicio da admini tração,
c habilita-la para melhor conhecer e satisfazer as
diíferenles necessidades publicas.

E de harmonia com este principio o Acto Addi
cional, commeHendo ás Assembléas Provinciaes a
faculdade de legislarem sómenle obre os as
sumptos concernentes aos inleresses peculiares das
respectivas provincias, firmou a regra da exclusiva
competencia do Estado, isto é, dos Supremos Po
deres que o representão, sobre todos os negocios
de interesse commum.

Assim, posto que as provincias possão ter legis
lações especiaes, não lhes é dado inserir nestas
quaesquer disposições que contrariem os i~teresses

geraes, ou que se encontrem em seus effeüos com
as de outras provincias.

Ora, este principio cardeal da nossa organizacão
politica seria infringido, se o direito de onerar com
impostos o commercio de exportação, ainda de umas
para outras províncias, fosse conferido ás suas As
sembléas; não só porque a prosperidade e desen
volvimento desse commercio entrão na ordem dos
grandes interesses nacionaes, como porque tues
impostos não podem em geral deixar de prejudicar
em seus etreitos os interesses de outras provincias :
dahi resultaria que, em vez· de existirem ligadas
pelos laços da integridade nacional, as provincias
se constltuirião na posição de estados estranhos e
rivae, tendo necessidade de exercer represalias
para defenderem eus direito. e interes es.
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§ 3.°

As consideraç.õe cxpendidas i.llJplicãO-Sê tambem
em sua generalidade aos impostos que, com o ca
racter de municipaes, são lançados sobre objecto.
exportados de uns para onLrüs munieipios da
mesma provincia.

E na realidade, se os impostos desta espccie
podem produzir, cm relação áquellas localidades,
resultados economicos semelhantes aos que, em
mais desenvolvida escala; nascem dos estabelecidos
sobre objectos exportados de umas para outras
provincias; se tambem e do mesmo modo tendem a
crear a desigualdade entre os diversos municipios,
onerando as producções e industrias peculiares de
uns em vantagem de outros, e a originar assim a
ua desunião e rivalidade, suscitando neHes inte

resses distinctos, e pondo-os em confiicto; ninguem
deixará de reconhecer a paridade que ha entre os
impostos de ambas as especies, considerados so-b
este aspecto.

Objecta-se contra tal paridade que -: não se
estendendo além da respectiva provincia os eífeiLo'
dos impostos que se referem aos municipios, não
precede a seu respeito a razão, que aos outros se
oppõe, de poderem ser por elles offendidos os
interesses geraes, ou os direitos de outras provin
cias-; e quanto aos seus mãos resultadGs praticos,
pondera-se que-as Assembléas Provinciaes, a cujo
bom senso e prudente arbitrio a lei deixa em
muitos casos a conveniente applicação de suas
faculdades, estão sufficientemente-habilita.das pal!8
conhecê-los, e remedia-los, logo que se fação sentir;
e não é de presumir que assim deixem de obrar.
" Mas esta objeccão não procede, porquanto não
é exacto que, por·se exercer immediatamente sobre
a' propria provincia a acção destes impostos, dei
xem cHes em seus diversos eífeitos e relacões de
offender. interesses geraes; nem a consiàeração
apresentada em ultimo lugar póde prevalecer em
uma questão de pri n ipio .
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2. a QUESTÃO: DlI'JSTO!' ~OBRE OBJECTOS D1PORT;\J)O~.

Comquanlo no ar!. -12 do eto :\ddicioual .'(:
declare expressumenL~ que as Assembléas Proviu
ciaes não podem legislar sobre impostos de impor
tação, têem ellas entendido que esta ultima palavri.l
se refere unicamente a-importação procedente de
paizes estrullgeil'o::;-, e que por isso não lhes é
vedado estabelecer imvostos sobre ol>jecto~ impor
tados de outras provillcins, ou que enlrem em um
muniéipio tendo sido produzidos em outros da
mesma provincia.

Sendo o as umpto rIo' impo... tos de importação
de nalUl'cza idenlicil á do:s de exportação, as me ~

mas I'azões em que e basêa a opinião que nega
absolutamente ó. dita Assembléas o direito d(~

legislar sobre os ultimos, militão em geral, e com
igual força, para que tambem se 1I1es negue o de
estabelecerem os primeiros em qualquer caso c pOl.'
qualquer fórma.

Estas razões com efreito demonstr:- o" que, emDOl'ã
limitados aos objeclos de pl'oduc~ão nacional, os
impostos de importação, em l mbos o casos cm qu \
os têern estabelecido a' A sembléõ)s Pl'ovinciuc",
tacão a inlere se geme: 1.°, porque nào podem.
deixar de influir sobre o eslado c de envolvimento
de diJierentes genero de trabalho, de cultura,
de industria ou de comm rcio, causando a maior
desordem no systelrHI economico geral do paiz,
quando a refleXão e os verdadeiros principios da
s"Ciencia não presi~tema sua decretação; 2.°, P0I'GU
sobre aquelles objectos só ao Poder Gotal cabe, pêlo
éitado art. 179 § 2-'· da Constituição. exercer acÇã
e comas limitacões nelle estabelecidas; 3.°, Pôl'qlJ'
podem prejudtcar as imposições geraés do Estado,
iS quaes lêem na p-rodueçào fi SUlt: base e origem;
••0, porque, sobrecarregando por esse modo as
..tsser'nbléas Provinciaes os productos das outra~
províncias para diminuir-lhes o consumo e p.roteger
o. imilal'e~ das proriJ1rio. que l'rpl'e.. enlão, ofTen-
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dem os inter~s:se e os direitos daquella I restrin-'
gi!ldo o mercado geral que lhes deve ser livremente
franqueado em todo o territorio do Impel'io; 5.°
finalmente, porque, creando entre as provincias
interesses distinctos e rivaes, destroem o principio

~ fundamental da nossa organização politica-a uni
dade nac.ional.

A' vista das razões expostas parece que não póde
ser admitlida a accepcão re~ll'ÍcLa que á palavra
imporlação- têem dado as Assembléas Provinciaes r

limitando-a á que procede de paizes estrangeiros.
Accresce que a Assembléu- Geral já lhe deu na lei
n.° 34-7-1 de 2.i de maio de 484.0 a significação
ampla a que essas razões conduzem, declarando
nulla uma lei da Assemblea Prm'incial de !\tinas
Geraes, por estabelecer impostos· sobre generos ún:.
portados de outras provincias.

O Governo Imperial, ele conformidade com o
constante parecer do Conselho de Estado, tem expe
dido os seguintes avisos no senlido da doutrina
que fica expendida acerca dos impostos, quer de
exportação, quer de importação, decretados pela
.\ sembléas Provinciae .

Sobre imposM)s de exportação:
Avisos-de 7 de agosto de 1840 (r), 11.0 1-15 de

30 de marro, n. O ·\'25 de 2 de abril, n. O 129 de 3
de abril, 11> ,\3:5 de 7 de abril e n. O H5 de ·17 de
abril de '1857, n." 3.21 do 1.0 de agosto de 1860,
n.O 2\5 de r6 de maio e !l.0 593 de 10 de dezem
bro de 1861, D.O 4 de 10 de janeiro, n.O 50 de H
de fevereiro, TI. O t03 de .\ \ de marco, D. O ·\92 de
6 de maio e n.O .i-8'8 de 21 ue outubro ele 1862 ..

Sl)brc impostos de importação:
Avisos-de 9 de junho de 48H) (2), de 30 de no

'le ;'fO de 1849 (3), D.O 128 de 3 de abril, n.O 130'
de ,i de abril e n:o H5 ue 17 e abril de ~857~

-~ -,...,------------------
(I) Este l",-iso, que 0110 se arha na collccç:lo das De<.:iElle9 00 GlIlernO,

ai Irao rriptn II.) .\ppl'ntli e.
~) hlfm.

J' ttl~lD.
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11.°.3.i-0 de, 29 de novembro de 1808, li.O 293 d~
42 de outubro 1859, n. O 298 de 13 de julho dé
4860, n.O 593 de 19 de dezembro de 1861, 11.° 4:
de 10 de janeiro, n. O 59 de H de fevereiro, fi. OF

402 e 103 de 11 de março, H. OS 192 p. 195 de fi
de maio e 11. 0 488 de ~I dp outuhro dI' 18ô2.

------
1

Arl. 11 do Acto Aduicional. - TllmLem
fompete ás As embléas Legislativas Provin
ciaes:. . . .. . . . , . .. . .. .- . . .. . .. . . . .

§ 7. ° Decretar a suspensão, c ainda mesmo
li dcmis fio do magistrado contra (lucro hO\l
"er queixa de re~spoosabilidade, endo elle ou
'ido, e dando-se-Ihe lugar á defo a.

Lei de 12 de maio de 1840, Arl. S.o-Na dt'
creta~.l\O da uspen.ão ou demissão do Ma
ll.istrado , procedem as A. embléas Pro"inciae~
como Tribunal de Jusli,;a. ómenle podem
portanto impúr Laos prnus em virtude de quei
:lU, por crime do re pousabilidllde li que dlns
e tão imposta por lei crimioaes anteriores,
obsenanflo a fôrma tio proces o para Laes
ca os auteriormente estabelecida.

Arl. 6.° da mesma lei.-O Decreto de sus
pensão ou dcmissào deyerá conter: 1.0 r re
!iltorio do facto; :1.0 li citacão da I i el'llJue
o Ma~istratlo está iucur o j S.O uma su 'C:II(<I
P:'IpO 'tãO dos fundamento capitacs ua snQ
lomada.

QUESTÕES.-No caso cm que as Assembléas Provin
ciaes procedem como Tribunaes de Ju tiça, estão
sujeita ás leis que 1'01;11150 il forma Ilo processo'
ppnmte n. Trihunac ?
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Se náo slão sujeitas L1 essas lei~. deve SI'!' prcs
cripla pelo Poder Legislativo a fórma e~pccial de
tal processo, ou ão competentes as mesmas Assem
bléus para estabelece-la?

Nesta ultima hypothese, cumpre que seja deter
minada em lei, ou cabe nas rlisposi~ões cios )'e:-;
pecliYos regimentos internos?

1.a I)rE~l.\ll.

Parece que as {Jalavrü::i da lei ue 12 de maio de
1840 não i:Iutorizão a intelligencia de que, quando
tI· A sembléas Provinriaes exercem as funccões men
cionadas no art. H § 7.0 do Aeto Addiciônal, de
'Vem obsenar as regras estaluidéls pelas leis que
reglllão nos Tribunae a fórma do proce soo

DeClarando no al't. 5. o que, nesse caso, proce
dem como Tribunaes· de Justiça, o seu fim uão foi
outro senão o de tirar ao julgamento dessas As
. embléas o caracter polilico, e, con tituin o-as ver
dadeiros .Triburiaes de JUctiça, impôr-Ihes a o~ri
gação. que resulta da natureza da autoridade JU
<liciaria, de se conformarem com as leis gentes
quanto ii qualificação do crime c impo ição da pena,
e de observarem a fórma de processo flue ante
riOJ-menle fosse e tabelecida. Se a lei lil-esse o pen-
. amento de determinar simplesmente que as As
sembléa~ deyerião proceder á semelhança dos Tri
buna s de Justiça, seguindo as fórmulas a que estes
e tão sujeito , em ,-ez <..\e se exprimir - procedem
como Tribunaes de Juslira- _ teria dito-como os
Tl'ihnnut's ele Jl.l~ti~[l.· -

Em um arunm lll) :e fUlIda ii OplLlHW que su'
1t'llta a 'ompel.encia du Assembléa~ l'rovinciaes para
rr?lllnrem li. [órmn rln (lt'i 1'-0" ti qlle 'hr~ cllmpre
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eguir no exerclClO da autoridade que lhes dá o
art. H § 7.° do Acto Addicional.

E' o seguinte:
Se fosse da intem.:õo do legislador inbibir as As

sembléas Provinciaes de legislarem sobre a fôrma
do proce so, ter-se-hia limitado á declaração coRtida
na La parle do al't. 5.° da lei de 12 de maJO de 184,0.
Addicionando-lbe porém (o qne seria inutil naquella
hypothe, e) as regras c condições que se achão na
2. a parle do mesmo artigo e no 3rt. 6.°, deve-se
entender que o eu intuito foi deixar ás Assembléa.
o direito de e. tatuil' tudo quanto fos e necessario
para seu dcsenvohimenlo e applica~õo.

lUas 11 e ta. opinião se oppoem razões -valiosas
deduzidas das mesmas leis, as qUilcs pelo contrario
demonstrão que deve emanar do Poder Geral a lei
que estabelecer a fórma do processo.

Considerando-se a Assembléa Provinciae, quan
do desempenbão as funcr.ões de que e trato, como
verdadeiros Tribunaes d"e JUSliCll com poderes li
mitados, os quaes não podem' exercer senão do
modo e nos termos autorizados pela lei, parece
que para se podcr sustentar que lhes compete o
direito de regularem a fôrma do processo para lal
caso, fôra necessario que lhes tiyesse sido expres
samente outorgado; °que se nào encontra nem no
Acto Addicional, nem na lei de 1840. Este direito e
a autoridade judiciaria são poderes diíferentes, e
que se não deduzem um do outro.

As disposições da 2.~ parte do art. 5.° da lei de
.'18 IW., fixando os casos que comprehende a juris
dicção dadA. a estas Assembléas quando se conver
tem em Tribunaes de Justiça, e bem a sim subor
dinando o modo do seu exercioio á observancia
das leis criminaes e das do processo anteriormente
estabelecidas, nilo tem ontro alcance que não o de
marcar a natureza e limite de ta jurisdicção, com
o fim de sensivelmente distinguir a autoridade ju-

,cliciaria das Assembléa do poder politico que exer
cem em outras materias.

E' pois eiaro que o mesmo pensamento predo
min<l. tanto na pal<lvrac; rles,e flrtirro, rel~t.i 'a -



ás leis cnlllUlae que devem ser applicadas, 
como nas que se referem á - forma do processo,
que cumpre seguir -; isto é, cm ambos os casos
dirigem-se 1\0 mesmo e unico fim, o de deter
minar - que devem ser observadas não só as leis
criminaes, mas do mesmo modo a forma de pro
cesso que já existirem, ou, segundo as expressões
equivalentes do artigo - anteriores - ou anterior
mente estabelecidas -. E se, como ningllem con
testa, essas leis crimilllleS não são da competencia
das Assemhléas Provincia-es, por que razão se ha de
entender que o ejão a que regulão a forma d0
processo?

As dispo<;ições do Ul'l. 6.° da mesma lei não po
dem tambem dar lugaT á dout ·ina da competencia
destas Assembléas na hypolhese de que se trata. O
Reu objecto é unicamente estabelecer certas regras e
formulas fundamentaes á semelhanca das que regu
Ião o processo por Jurados, destiriadas a dar mais
seguTallçu ao réo e maior protecção á innocencia.
Ora, que relação pone haver entre" taes disposições,
que apenas deLermjnão alguns principios em que
deve assentar a lei do processo, e a questão sobre a
autoridade a quem compete formular essa lei?

Prevalece esta ultima opinião ainda admillin
do-se a idéa de que, conservando sempre as AR
sembléas Provjnciaes o seu caracter de I)oder poli
tico, não são, propriamente fallando, no caso de
que se trata, Tribunaes de Justiça, embora tenhão
de obrar como taes, isto é, de regular-se por elles
no seu procedimento. .

Seguil'-se-hia dahi, por ventura, que lhes co m
petisse a faculdade de ordenar o processo?

Não por certo, visto que, em todo o caso, de
vendo r.Uas proceder em seus julgamentos como
Tribunaes de Justiça, e não de outro modo, estando
portanto limitada assim a sua autoridade, nellta se
não poderia incluir a faculdade d regular a forma
do processo, a qual, bem como a de estabelecer as
leis -criminaes que lhes cumpre observar, exc!3dem
a competencia desses Tribunaes.

Ac re cem ainda outras consideraçõe
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Tendo a lei ellUmCl'tlUO especificadumcnle as attri~
buições legislativas das Assembléas Provinciaes,
entre ellas se não acha a de ordenar a fórma do
processo para o caso de que se trata - de decre
tarem a suspen fio e a demi::>.ão dos magistrados"-,
ao passo que expre sumente lhes confere a facul
dade de legislarem sobre a fórma por que poderão
os Presidente das prm'incias administrativamente
'uspender ou demillil' us empregado provinciaes
(art. ·10 § H do Acto A<ldiciollal) (-I).

Se o legislador tive: e u pen amento ele dar á,'
Assemuléas tal altribuil,;ão no primeiro caso l teria
deixado de moneiona·la especificadamellte como o
fez no segundo j aliás de muito menor importancia?

E á vista do seu silencio a. semelhante respeito
" rã admisshet e'tender a alcada dessas --1.ssem
bléas, quanto ao julgamento dos magistrados, por
modo que dellas liquem dependendo inteiramente
as garantias de tão alta importancia que aos accu
sados deve assegurar a lei do processo? Se todos
os empregados publicos gozão do direito de não
ser processados senão pelas regras da lei geral,
porque serião delle privados os membros do Poder
Judiciario'? Não repugna esta idéa com a natureza
de suas funcções, e com o caracter e prerogativas
que lhes são propria ? Não orrende ena o grande
principio da independencia daquelle Poder? Ha
de-se subordinar ludo isto á vontade, e por ventura
aos caprichos da maioria de urna A.ssembléa Pro
vincial ?

J.a QDl: Tlo .

.Na hypothesc de aceÍtar-sc a intelligencia de que
é da competE:'ncia das Assembléas Provinc'aes or-

(I) Art. 10 do Acto Addiciooal.-Compete ál mesmas Assembléns
(Provinciaes) legislar: .

~ II. Sobre on CUSOG I> a rMOla jJor Que poderiIo os Presidentes dn~
Prov!or'J< 1l01l1~ar, .t1-I'~nlll'r, ~ ,.infla mp-mo t1rmiltir 0< empr4'gatln.
prOl'ln'-'lilP ,
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llenar a fórma llu proce;;~o para o exercido lla ua
autoridade judiciaria, oflerecer-se-hiu a duvida
e essa fórma de proces o deveria ser estabelecida

em lei, ou JlO re'peclÍvos regimento internos.
Tem-se pretendido SI1. tentar que, onda desti

nados estes regimentos para marcarem a maneira
pela qual develIl üS Assembléas Provinciacs desem
penhar as funcçõc' que lhes pertencem, cabe nelle
prescrever as formulas qlle derem ser obsenadas
liO exereicio daquclla autoridade. E assim lêem
praticado algumas As. cmbléas.

A faculdade, POL'élll, que lt:om a Assembléas de
fazerem. os eus regill'wulos inLemos é circum
scripla pelos limites do podeI' que lhes é dado, e
pelos principios e di posi<;:õcs gerae .

Se, quando procedem como Tl'ibunaes de Jus{i~a,

Hão são ellas, nem podem sor, senão executoras
das lei, e se a e las pertence regular não só o
direito de obrar, mas lambem o modo pratieo do
seu exercicio, segue-se que aquella faculdade geral.
das Assembléas não abrange esta llluteria, visto que
tleve fazer parte dessa leis, a cuja obsenancia são
obrigadas.

E não seria inexplicayel que ao me mo tempo que
se exige a sancçào como cOll~liçáo das leis em geral,
se permittisse que, sobre olJJecto de tanta trallscen
·deucia. como é o processo criminal dos magistrados,
fossem suffici(mees para o regular as disposições
'de um simples regimenlo interno, que não depende
daquella condição, que não pertence á categoria.
das leis, e que pódc ser com tanta facilidade alte
rado, ou incongrue.ntemente praticado?

Finalmeute o principio fundamental consagrado
no al't. n9 ~ 11 da c.onstituirão do Imperio (01),
segundo o qu~al-ninguem póde ser cOlldemnádo
cenão em virtude de \€'i anterior, e na fótma por

(I) .....rl. 179 . 11 tia CoustiLllit~oo-Nin!!uem será spnlcnciadQ senllo
flor autoridade eOOlllclcutc, c CID \irlude de lei all~criolo, e na f6rm~

POlo clla pre,eripla.
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ella prescripta-, não seria por ventara infringido
estabelecendo-se por esse modo uma excepção que
excluiria do seu beneficio os magistrados 1 E que
razão poderia justificar semelhante excepção?

Na consulta <10 Conselho' de Estado, de 18 de
junho de 184·6, sobre as questões expostas, achão-se
as seguintes conclusões, adoptadas pela maioria qos
seu membros: . . -

1.° Que a lei de ,1'2 de maio de -184-0 não sujeitou
as Assembléas Provinciaes á· observancia das lei
que regulfio o processo perante os tl'ibunaes;

2.° Que o intuito do legislador, descendo ás
especificações dos arts. 5.° e 6.° da lei de '12 de maio
de 18W, foi deixar ás lssembléas Provinciaes o di
reilo de marcarem o que a lei geral não tivesse
feito' --

3.°' Que, comquanto a maneira, pela qual a As
sembléa tem de tomar em consideracão a denuncia,
ouvir as partes, interrogar. os réos e"inquirir teste
munhas, e outros actos similhantes sejão mui pro
prios do seu regimento interno, todavia, reflectindo
se em que as Assembléas facilmente alterão os seus
regimentos, e de ordinario del1es diverge muito
a pratica, e ponderando-se na transcendencia de
um processo crime; os bons principios de Direito
exigem uma lei, mui meditada pelo Corpo Legis
lativo, e competentemente sanccionada, pela qual
seja firmada a ordem do processo;

4.° Finalmente que a ordem do processo deve
ser estabelecida em lei, que, -para ser fixa, cumpre
seja decretada pelo Corpo Legislativo, decLarando-se
fi de 12 de maio de 1840, á vista da qnal e do art.
1~ do Acto Addicional, é duvidoso se á Assembléa
Geral ou á Provincial compete di pôr a este res
peito- em lei proviLlci~ü ou no regimento interno.

Sobre esta conSl1lta nfio h011ve Rp.soll/('<1o Imperial.

...
...
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·Jnlle..~ilo de dls....I~ae. e.tranha. nas leis
'.' de Orçamento, e na...ue- Dilo dependem

ele 8ane~ao.

Art. 13 do Acto AddicioDal.-,.AsLei. e Reso.
luçOe. da. All5embléas Legislativas Provinciaes
.obre o. objectos especificados nos art•. 10 o
11 serlo enviada. directamente ao Presidente
da provincia, a quem compete sancejoDa-las.

Elceptullo-se as Leis e Resoluçoes ~ue ver·
sarem sobre os objectos comprehendldos no
art. 10 §§ 4, 5, e 6, e na parte relativa á
receita e despeza municipal, e ~ 7, na parto
relativa aos empregos municipae&; e no art. 11
~ 1, 6, 7 e 9, as quaes serilo decretada II
pelna mesmas Assembléa., sem dependencia
da aancçllo do Presidente.

QUESTÕES. - ~.a Quando em uma lei de Orçamento
'provincial se acharem incluidas algumas disposi
I ções estranhas ao objecto da mesma lei, e o Pre
sidente da provincia julgar ou que excedem a com-

. petencia legislativa das Assembléas Provinciaes, por
versarem sobre assumptos não comprehendidos nos
arts. 40 e 11 do Acto Addicional,. ou que offendem
a Constituição, os direitos de outras provincias, os
tratados internacionaes, e as imposições geraes, nos

.termos dos arts. ~6 do Acto Addicional e 7.° da lei
de ~2 de maio de ~840; póde entender-se que cabe
nas faculdades dos Presidentes de província separar
da lei do Orçamento taes disposições, dando entre

.tanto execução a esta?
2.8 E quando em uma lei das que, excepcional

mente, são decretadas sem dependencia de sancção,
se acharem inseridas disposições que lhe não sejão
proprias, fica por isso sujeita á sancçã,o? E na hy
pothese de versarem essas' disposições sobre os
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assumptos mencionados na questão auterior, póde
o Presidente da provincia mandar executar a lei
separando as mesmas disposições t

Tem orIginado conflictos repetidos a pratica geral
mente seguida pelas Assembléas Provinciaes de
inserirem nas leis de Orçamento, e nas que olIas
podem decretar pleno jure, sem dependencia da
sancção, disposições cuja materia ó estranha ao
seu objecto.

Além de ser irregular, tende este procedimento
a coarctar o exercicio do direito da sancção, pre
tendendo-se assim constranger os Presidentes a

. deixarem, em attenção ii. necessidade e urgencia
dessas leis, que por eIlas apadrinhadas passem
medidas, ás quaes, em outras circumstancias, deci
didamente negarião a sua annuencia. Por outro
lado, nos casos em que taes medidas exorbitão da
faculdade legislativa das Assembléas, ou são incons~.

titucionaes, a denegação da sancção produz sempre
o grave inconveniente da falta completa das mesmas
leis até á decisão dos Poderes Geraes.

A experiencia tem demonstrado a inefficacia de
quaesqu'er esforços da parte dos Presidentes para
evitarem este abuso; e não prescrevendo especial
mente o Acto Addicional o modo de o corrigir, a
applicação dos meios geraes neUe estabelecidos-a
denegação de sancção, e a suspensão das leis em
sua' integridade- dá lugár ii. difficuldadc pratica
apontada de faltar a lei de Orçamento.
, Qual seja a medida mais conveniente para aquelle
fim, e que ao mesmo tempo mais se accorde com
~as disposições do Acto Addicional, conciliando a
necessidade da immediata promulgação das' leis
de que se trata com o livre e iRteiro exercício do
dir~~~o dos Presidentes de põrem e!Ubaraço ás dis
poslçoes estranhas neHas mtroduzldas, é questão
que tem sido muito agita.da, e sobre a qual ha di
vergencia de opiniões.
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·1 .,) QUEST.\.Q: LE1S DE Ol\!;.UIEiiTO.

egunáo WUil da opiniões que sobre esle as
snmplo lêem sido enunciadas, obvia-se o inconve
niente da falta da lei de Orçamento em consequencia
dos. aclos de denegacão de sancção, ou de sus
pcn lio, adoptando-sc' em Laes casos a providencia
que o Govef1lo, em hypothe e semelhante, auto
rizou pelos avisos n.O 629 de 15 dc novembro de ·1836
c n.°2:>3 de 20 de outubro de 1851 : é a de regular-se
o- Presidenle lIa provincia, quanto á arrecadação da
renda e ás dcspezas i ndispensaveis, pelas dispo
sições da lei do Orçamento do 311no antecedente.

Mas, como se declara no citado aviso de 11851,
lendo sido esta providencia apenas provisoria
mente autorizada pelo ('.overno em caso especial,
por occasião de uma difficuldadc que surgia e que
llrgentemente devia ser resolvida (nem por outro
modo seria admissivel o acto eh> Governo), cumpre
que, para ter o caracter de regra fixa e geral, seja
ella reconhecida e estabelecida por interpretação
do Poder Legislativo (-I).

Conlra ü opinião exposta não se póde invocar o
principio geral da indeclinavel necessidade, no
systema representativo, de leis de orçamento an
lJUaes, visto que, não sendo as Assembléas Pro-

. vinciaes um Poder politico, mas uma Instituição
com attribuições restringidas á ordem de interesses
locaes a que deve provêr (art. L°, 10, 11 e -12 do
Acto Addicio,nal), não têem as leis de orçamenlo
que ellas organizão !l imporlancia, o caracter e o
alcance politico das que ao Poder Legislativo Geral
f:Ompele decretar: são leis meramente adminis
lrativas, cuja falta em casos cxtraordinarios póde

ii) o A"isIJ 11.° 'U7 de 19 dfl agosto de 1859 r1eclara que a proro
inça.. d"8 leis de orçamento provillciaes, autorizada per nrias Re
,olut;OC3 lmperiae~) é jllstificaycl sóruente por neccssida<1e urgente.
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ser remediaua pelo meio indicado, Siem otfensa
daquelle principio, aliás fundamental, mas que
nào as comprehende.

Cumpre todavia reconhecer que a- falta da nova
lei de orçamento não fica completamente supprida
pelo meio apresentado, pois que sendo muito va
riavel, em grande parte, a materia das disposições
ue taes leis, a observancia da que fôra estabele
cida para o anno antecedente póde a diversos res
peitos não satisfazer importantes e urgentes neces
sidades, que não tivessem sido nena preY.Ístas ou
providas.

Omeio directo para resolver a difficuldadc seria
o ue-declarar-se, por interpretação legislativa,
que, achando-se inseridas. em uma lei de orea
mento disposições impertinentes, comprehendidas
lias duas categorias sobre que versa a questão, pos
são os Presidentes das provincias separa-las e en
via-las aos Poderes Gemes, dando entretanto exe':
cur.,ão ao resto da lei. .

Éxcederá porém este meio os limites da inter
preta~ão?

Parece que não, quanto ás disposiçôes que per
tencem á categoria das que especificão os arts. ·16
do Acto Addicional e 7.° da lei de '12 de maio de
1840 CI), porque, se o fim destes artigos é impedir
a execuçào de leis que firão os principios a que
eUes se referem; se, no caso de que se trata, não
é 110 que constitue o objecto 'proprio da lei que
se acha a violação daquelles principios, mas ape
nas em algumas disposiçôes de todo estranhas, é
que irregularmente forão nella inseridas, não re-

(1) Art. 16 do Acto Addicional.-Quando porém o Presideute negar
li sancc30, por entender que o projecto ofTeude os direitos de alguma
oulra pro"iucia, nos casos declnrados no Si 8.0 do art. lO, ou os Tra
tatlos feitos COIII NaçOes estrangeiras•...

A.rto 7.0 da lei de 12 til! maio de 1840.-0 art. 16 do Acto Addicio
Dai comprehendc implicitamente o caso em que o PrCliidcule da I'fO\ ill
Gia nCllue a sancc110 a um prujeclo por eolcuder que oOeude a COU8li
tuj.;.lu dó ImporIu.
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p~gna por certo ao espírito dos "mesmos artigos
entender-se que, neste casO especial, o direito de
suspensão se deve exercitar sómente sobre essa
parte impertinente da lei' sem prejudicar a execu
ção das disposições que lhe são proprias.

Parece tambem que o meio de que se trata seria
admissível, por via de interpretação, quanto ás dis
posições da outra categoria, isto é, que versão so
bre objectos que, por não estarem comprehen
didos nos arts. 10 e 11 do Acto Addicional, exce
dem, como o declara o art. 12, a competencia le
gislativa das Assembléas Provinciaes, embora não
offendão os principios a que se referem os citados
arts. 16 do Acto Addicional e 7.0 da lei de 12 de
maio.

A respeito de semelhantes objectos que não ca
bem na faculdade legislativa das Assembléas Provin
ciaes, o Acto Addicional dá a estas no art. 9. 0 o di
reito sómente que tinhão os Conselhos Geraes de
Provincia - de propôr, discutir e deliberar na con-:
formidade dos arts. 81 a 88 da Constituição. Se
pois, em taes casos, como nestes artigos se deter
mina, as resoluções das Assembléas Provinciaes não
têem força de obrigar, nem podem produzir effeito
algum senão depois que forem approvadas pela As
sembléa Geral, ou provisoriamente pelo Governo
Geral; se aos Presidentes de província cumpre sem
pre remette-Ias ao Poder Exe.cutivo para este fim;
não se harmonizará por ventura com estes princi
pios a intelligencia de que, no caso de se acharem
inseridas na lei de Orcamento disposições de tal na
tureza, devem ser delta separadas para seguirem &
marcha que especialmente lhes está marcada, sem
embaraçarem o regular andamento dessa lei?
- Das considerações que ficão expostas não se deve-,
entretanto, deduzir que o meio proposto - o da
separação das disposIções. impertinentes inseridas
nas leis de Orçamento-possa ser estabelecido Gomo
regra applieavel a todas as leis em que· taes dispo
sições estejão .envolvidas.

Sendo, em geral destinada cada lei á realização
ele UIll pensamento, todas as ·suas· dispo'~(:ocs c~n:-



servão entre si mais ou menos estreitas relações, e.
não se poderia por isso, na maioria dos casos, des
liga-las sem alterar por algum modo a idéa capital,
ou pelo menos destruir a harmonia das suas partes.

Neslas circumslancias, a faculdade de adoptar
umas e não outras das disposições eonnexas da
mesma lei, o1fenderia o direito das Assembléas, e
investiria os Presidentes de um poder, em materia
legislativa, que se não comprehende no direHo da
sancçâo, unico modo de intervenção que lhes cabe
nessa materia.

Na hypothese para a .qual se propõe o meio em
questão, outras são com effeito as circumstancias.
Em primeiro lugar, trata-se de disposições inteira
mente estranhas ao objecto especial das leis de
orçamento, e cuja separação não póde portanto
exercer a mais leve sombra de influencia sobre as
que são proprias dessas leis. Accresce que a
suspensão das leis desta ordem, como fica notado,
traz sempre, por virtude de sua natureza e fim,
inconvenientes mais ou menos graves, os quaes em
geral se não seguem da demora na promulgacão
de qualquer outra lei. •

2.a QUESTÃO: LEIS QUE NÃO DEPENDEM DE SANCÇÃO.

Comquanto, segundo a expressa determinação
do art. 13 do Acto Addicional, não sejão sujeitas
á sancção, e obrem por autoridade propria, as leis
que versarem sobre os objectos que elIe exceptúa
da regra geral, tem sido sustentada a opinião de
que, no caso de se acharem introduzidas nessas leis
disposições que se não refirão áquelles objectos
exceptuados, mas a assumptos sobre os quaes não
podem legislar as Assembléas Provinciaes sem
dependencia da sancção, perdem taes leis, por
virtude da materia estranha que contêem, Q seu
caracter especial, e entrão na regra geral que c&ta
belece a necessidad~ da sancção.



Parece porém que esta doutrina não se conforma
com o citado artigo, visto que a materia principal
da lei é isenta da sancção, e a circulllstancia de
se terem ne1la inserido disposições estranhas não
póde mudar o caracter da mesma lei.

Assim que, seria preferivel, nesta hypothese. o
meio de não se executar e submetter-se aos Poderes
Gcraes a lei que tiver aquelle vicio, cujo effeito
é privar o Presidente da provincia do exercicio de
uma de suas faculdades constitucionaes- a de
dar ou negar a sancção na parte relativa ás dispo
sições de materia estranha-, as quaes lião perdem
a sua natureza por se acharem inseridas em tal lei.

Seria ainda tah~ez admissivel, por interpretação,
o meio da separação das disposições estranhas,
para serem submettidas aos Poderes Geraes quando
versarem sobre assumptos da ordem dos de que
tratão os arts. 9.0 e 16 do Acto Addicional e 7.0 da
lei de 12 de maio dê 184,0, dando-se entretanto
execução á parte da lei que regula os objectos que
lhe são proprios.

oGoverno Imperial tctn declarado sobre a materia
das questõe expostas:

Que a accumulação nas leis de orçamento de
disposições heterogeneas. que deverião ser objecto
de diversos actos legislativos, é um procedimento
irregular e que se não harmoniza com a Constituição
do Estado. - Aviso de 9 de novembro de 184,3,
expedido sobre consulta da Conselho de Estado.

Que negar o Presidente da provincia a sua
sancção em parte a um acto legislativo, sanccionando
todavia o resto, c mandando publica-lo como lei,
parece ser contrario a todo o systema creado pelo

. Acto Addicional. - A.viso de 26 de março de 184-4-.
Que no caso de serem introduzidas em uma lei

de orçamento disposições cuja materia excede a~

attribuicões das Assembléas Provinciaes, não é
pcrmittído ao Presidente da província sanccionar
em parte a mesma lei, e deixar rle faze-lo quanto
<1 outra parl.r; cumpre-lhe cm tal c{\so,' não. f'ndo



allendülas as razões pelas quaes houyer denegado
a sanccão, não mandar ex.ecutar a lei, e ujeita-Ia
ao conhecimento dos Poderes Gerae .-Aviso de 9
de junho de 184,6, expedido sobre Consulta da
Secção dos Negocios do lmpel'io do Con elho de
Eslud0(1),

I

.I,rt. lOdo .'leio Arldiciolla1. - Compele ás
mllsmas AssemlJl~as (Prol'inciae.s) legi,lar:

..~. ;:.- 'S~b;'~'~' ij'x';,;iJ:)' 'd~s' 'd~;p~z~'s' ;~;l;;i:
eipacs e prol inciaes, e os impo;;los para ella
nc('essarios, com lauto que estcs nRo (lJ'('ju
diquem as imposições gemc' do Estado .....

Alt. 1"1. A Leis c ResoJIlQOes das AsseJ1lbléas
J.egislativas Provinciaes sobre os objeClos e,
pecificados nos arls. 10 e!l, serfto enviadas
directamente ao Presidente da Provincia, ii,
(Iuem compete sanceiona·las.

Excepl uilo-se as Leis e Resolu(ües Que "er-
arem sobre os objectos comprehendidos no

al'I. 10 ~~ 4.•, 5.• , e 6.·, c nu parte relativa
á I'ec('ila e despeza muuicipal ..... " as QUucs
s('rlio decretadas pelas mesmas ASsclllbléa .
• ('111 <!('jJendencia da saDr~ilo do Presidente,

QUESTÃO. - Podem a A embl"a Provin ía s, á
vista destes artigos, decretar impo to municipaes
S 'fi depcndcncia da sancção?

(I) N~o esl~o na rollecçllo das Decisões do Gorerno os tres u\'iso5
cilados i vao por is'o transcript05 00 Appel\dire.
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A analysc dos arfigos trnn criplo sugg re <.lua.
iutelligenrius que se não combinfi.o: uma dimulli.\
da disposição e do sentido liUeral das suas palu
vl'as; a outra é dicLada pelos principios gemes e
pelo espirito da Lei.

Ô § 5.° do art. 4O comprehende tre ohjectos:
despezas municipaes, despezas provinciaes, im
:postos para ellas necessarios. E o I1rt. '13, definindo
quaes as leis que, por exccpcão, não dependem
da sancção, enumera as que' versarem sobre os
objectos mencionados naquelle paragrapho, com a
'eguinle declaração - e na parte relativa á reccila
, de::;peza municipaes,

Lendo-se estas disposições, parece com etTcito
'que sobre todos os objectos mencionados, entre o
qUiles se achão os impostos municipaes, podem I 
gislar as Assembléas sem dependencia dp- sancção,
com a exclu ão unica da l~eceita e despeza pro
vinciaes, exclusão que resulta daquellas palavras
do ci.tado paragrapho - e 'na parte relativa á re-
cita e de peza mUllicipaes.

Demais a palavra receita, tomada em entido
lato, não abrange a idéa da crcação los imposlos
de que esta procede?

Eis a inle11igencia puramenle liUeral dos ar-
tigos, _

Ena se não harmoniza porém com os pI'incipios
geracs e o espirito da Lei.

O impostos municipaes, por se applicarcrn a
localidades limitadas, não- perdem a natureza e o
raracler do imposto em geral; são capazes de pro
duzir eifeitos economicos semelhantes aos dos im
postos provinciaes; podem flnalmeute, como esles,
originar graves consequencias, prejudicando as im-

. posições geraes do Estado, e oifendendo a Consti-.
tuição os direitos da provincias, c os tratados
inlel'llacionacs.

Ora, e o impo to provinciaes não podem el'
,r ado ,cm dependencia da sanceão, qual a razão'

01' que e eonferiria á As embléa o direito de
.slabelecerem liuemenle o municipars, que lhe::'
ão imalogo ?
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NCJlhll111 fundamento se p6d ,por 'orlo adíar PU[it
semelhante distincção,. a qual contrariaria os prill
cipios ponderosos, em virtude dos quaes cr ou a·
Lei, como correctivo do erros e exco sos das As
sembléas, o direito da ancção, e a ene sujeitou o
assumpto dos impo tos provinciac .

A im que, não podendo SOl' da mente da Le'
eomprehendcr os impostos municipaes na di po
sição pela qual isenla da ancção as resoluções
concernen.les á receita e despeza municipaes, pa
rece que se deve conriliar c ta intelligencia, dictada
pelo seu e pirito com a lil.lcral, tomando-se aquellus
palavra:>, não no senticIo lalo que se lhes tem dado,
c que abrange a creação de impostos, mas no rcs
l1'icto e proprio-dc yerificação da receita e des
peza-, sentido em que são aliás empregadas nos
arls. 170,172 (1.), e oulro da Constituição, o quaos
sómente se referem ás renda effeclivamenLe rece
bidas e dispendidas.

Pareceu á Secção dos Negocios do Imperio do
Conselho de Estado, consultando sobre este as
sumpto, que só são exceptuadas da sanccão a. leis
municipaes na parte que respeita á verificação ela
receita e despezé,l, e não á el'eução de novos im
postos. - Accrescenlou porém que, como o § ti.O
do art .. 10 do Acto Addicional comprehende im
postos municipaes, e não seja geralmente admiltidu
a intelligencia que a Secção tinha por acertada,
ratendia que importav.a pedir ao Poder LegislatiYo
interpretação deste § e do art. 13, limitando-se llU
di po 'içilo ao. aclo, que só ti, erem por objeclo 11
yerificat;:.ão ou fi calização da réccita e de pcza mu-

(I) Ai·l. 170 da COllsliluiçilo-A rcccita e dCSilC7i1 da Fazc[lc!lt ~nrio-
11;11 será encarregada n UIlI Tribunal. onde se rrgulará a sua
iIlJllIini tracão, arrreadação e conlabilidade "

Ar!. 17'1. - O ~lini lro de E,lado da Fuzenda., nprcseulm·ú 11'.
Cillnara do Dl'putndos anuualmt'ntc .. , ... \l1Il balançu Kcro\ .Ia I'I'CCil;~

e de~pe7a do Tbc:,ouru "uciolJal do uuuo antecedclJtc, e igulllllwlIlc ,.•
nrçnlllcnto "(!l'ul de Iodas ;15 t1csp 'las'l'lIhlkas do ;l11l1{J t"ut Iro, ': Ú.l.
imp,)rl,II11Ü de Iodas a~ c"ntrihuj,;t)rs r J'cndas l' Iblic'IS.



- 28

nicipal, e não cousas diversai, como creação'ou
modifioação de impostos, et .-COil nlla de 26 de
janeiro de '18B, R~solvida « Como parece» em 2
de março cio. mesmo anno.

~-"_""O'.__--

v.

Di~cu ...iio .le lei nfio ~a.nccionatla.

Art. li) tio A 'lo ArJdícioual.-Se o Presidente
julgar que dln'e uegar li sancçUo por entender
(Iue a lei (I)U resoluçUo nilo cllnvém aos inte
resses da provincia o fará por esta formula .. ,.

Nes le caso será o projecto submettido a nOI'a
discusSão; e se fôl" adoptado tal qual, 611
mod ilicado no sentido das razOes pelo Presi
dente allegadas, por dou~ terços dos "olos
elos membros da Assemhléa, serú reenviado ao
Presidenle da provin.cia, que o sanccionaTá.
Se não rór adoptado, nilo poderá ser novamente
proposto na mesma sessão.

Art. 11.-Tambem compele ás Assembléas
.LegislativlIs Pl'ovinciaes:
~ 1.°-0rganizar os Regimentos internos

obre as seguintes bases: 1.a-nenhum pro
j<lcto de lei ou resoluçUo. poderá entrar cm
discussão sem que tenha sido dado para ordem
dll dia pelo menos 24 horas antes i 2.' cada
j.rojecto de lei ou resoluçi\o passarã, pelo me
111).>, por tres discussúes; 3. a de uma a oulora
rliscu silo nllo pe.derá haver menor iotervallG
do que 2·\ horas.

Q·E~Tlo. -~o aso de SCl' rCCllTiaclo um projecto
d \ lei á As embléu Provincial pelo Presidente eh
proviucin, por 111 ler negn.c1o a simc~ão, de I C1' de
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novo di cutido segundo as regras estabelecidas no
. ". o do art. 11 do Acto Addicional, ou resolvido
cm uma só discussão?

T~m-se geralmente entendido que ao-'caso especial
do art. '15 não são applicaveis as regras 'do § 1.0

do art. 11, e em uma só discussão deve a Assemblél.l.
)'es01"er sobre a adopção ou modificação do projecto
a que tiver sido negada a sancção, visto que já foi
nma yez discutido pelo modo que naquelle para
grapho se acha estabelecido para os casos ordi
llarios.

:\las contra e ta intelligencia levantão-se duvidas.
Em primeiro 1ugar dizendo o artigo simplesmente

- que o projecto será submettido a nova discu 
são -, parece que não exceptuou este caso das re
gras anteriormente prescriptas em geral sobre o
modo da discussão.

Vê-se tambem que o mesmo art. 15 e seguintes,
ao passo que chamão-lei ou resolucão-ao acto da
Assembléa depois que é por ena ·definitivamente
upprovado, o denominão-projecto- desde que lhe
é denegada a sancção. Não deve-se daqui inferir
que, por esle facto, desce a lei á ordem de pro
jecto, e fica sujeita as Tegras da di cussão marcada
no citado paragrapho, que assim comeca-nenhum
projecto de 1 i, etc.-? •

COIl. iderando-se além disto que a precipitação.
a eITcrrescencia das paixões e o c pirito de facção,
s.''\o males rle que é muito susceptível uma Asscmbléa
deliberante, não se póde crer que o legislador
rleixasse, no caso de que e trata, de pôr obstaculo::;
á acção dessas cau~as, e que antes quize e favore
(;e-Ias, permitlindo, cm ircumstancias que podem
er graves, deliberacães immediatas, e sem a for

mula que em regrâ estabelecêra para garanlil'em
a prudencia e sabedoria que elevem caracterizar
lodos os aclo de uma A sembléa Legislativa. E
cresce a força desta considerações tratando-se de
uma A emb1éa unica. e cujo correctivo reduz- e a
um véto lão in omplelo qual o qn pcrtcnce aos
I'rcsidcnlts de proYin 'ia.
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Sobre esla- qL1t~slão ptu:eccu' á maial'ia da. ecção
dos Neg.ocios do. Imp.erio do Conselho d'e Eslado
que, para ficar satisfeito o preceito. do ·arL. 15 do
Acto A.dd.icional, basta que a lei não- sanccionada
seja novam~nte d·iscuüd:a.-Consulta de 6·. de no
yembro de 1843.

E ta con uUa não tev@ a. Resolu!;ão. ImpeTiul.

IIfodo de- vota~ão .te·lei lliio saneciona.la,

Art. 15 do Ael.o Addicionnl. -Se o Presiden te
julgar que del'e negar a saneçilo; .por eolc~der

que a lei ou resoluçãO nUo convém aos ll11e
l'esses da Provincia, o fará por esla formula .•

Neste caso será o projcelo submetlido a nov(l
tliscussão; c se rÓI' adoplado tal qual, ou mo
E1ificado no scntido das razOes pelo Presidenle
allegadils, por dous tel'~os dos \'olos dos mem·
bros da Asscmbléa, será reenviado ao Presi
dente da Provincia, que o sJnccionnrá. Se DIlo
fôr adoplado, fino poderá ser novamente JlI'O
voslo na mesma scsslio.

QUESTÃO·.-OS dons terços dos votos de que trala
este artigo devem ser contados em rela<:ão á tola
I idade do membro ela A. sembléa, ou ao membros
presentes?

Tem-~c mais geralmenle eguido a intellig neia
daLla ao ~('Jlticl le e referirem c ta pah.lyra~ au~



membros preserites. Esla inlelUgencia se funda na
razão de que, em falta de expressa declaração de'
lei, deve prevalecer o principio, segundo o qual os
ausenles não são conlemplados para as deliberações
-vota absentium aCC1'escw~t presentibus.- MilHão
entrelanto a favor da opinião contraria diversos
argumentos.

Apoia-se o primeiro no sentido natural das pro
prias palavras do arligo em questão-dous terços
dos votos dos membros ela Asselnbléa-, as quaes
parecem ser equivalentes destas-dos membros de
que a Assembléa se deve ompõr.

Accresce o argumento que offerecem os arls. 78
e 21) da Constituição (II). O 11.°, referi.ndo-se á totali
dade dos membros ae que se clevião compôr os
Conselhos Geraes de Provincia, .exprime-se de modo
semelhante ao do artigo do Acto Addicional, de que
se trata. 02.° porém, porque quer designar sómente
os membros presentes, expn~ssamente o declara.

Esta opinião ~e reforça ainda com a consideração
de que a garantia-dos votos dos dous terços-, que
o Acto Addicional da ao importante direito de ne0"3L"
a sallcção, conferido á autoridade executiva a fim
de impedir os excessos das Assembléas Legislativa,
perde cm grande parte a sua efficacia, e tando o
véto sujeito a er invalidado pelos dous tercos dos
membros presentes, vi to poder acontecér qu
e tes dons terço representem um numero inferior
ii. melade dos membro da qu se 'ompuzer u A'
_('mb]('u na :sua totalidade.

rrlo avi o de 27 de marro d ·184-0 se declarou
que os dous terços dos vôtos de que trata o aft.
,15 do Acto Addicional, dcvião 'ontar-se em relação
ao numero do membro presente da A emblêa.

(1) Art. 78 da Constituição-Para haycr sessllo devcrá achar-se rcu~

nida mais da metade do numero dos seus membros.
Ar!. '15-0' negocios se resoll'('ráó pela maioria absoluta de yoto~

do' membros [ll'r,role ,
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Em aiametral opposiçiio a este aviso foi expedido,
tendo sido ouvida a Secção dos Negocias do Imperio
do Conselho de Estado, o de 28 de março de 1844-,
o qual estabeleceu- que aquelles dous terços de
vião ser contados em relacão ao numero dos mem
bros de que se compõe a Ãssembléa em seuestado
completo.

Finalmente o aviso de 27 de junho de 184-8, con
firmado pelo de 2 de setembro de ~859, expedido
sobre consulta da Secção dos Negocias do Im
perio do Conselho de Estado, determinou que se
considerasse revogado o anterior na parte men
ciomida, até que a Assembléa Geral Legislativa deli
berasse a respeito de tal materia, fix.ando por inter
pretação authentica a verdadeira intelligencia sobre
o citado art. 15, visto que, sendo só competente para
interpretar o Acto Addicional o Podei; Legislativo
Geral, se não julgava autorizado o Governo para
sustentar a sua doutrina (1).

_a_-

(I) Os citados avisos, por n~o se acharp.1ll nn coll~crllo das Deci5ves
do Go\'erno, \00 Irall5criplo uo Approdkc. '
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VI!.

ArL. 15 UU .\eto Addiciollul.-Sc u Prc,itlellle
jull{ar que deve IIcgilr li sallc~1l0, por 'Iltellller
que a lei, ou I" 01l1l;áu nno cumélu aos iulc
l'rssrs da Prol iuria, o fará pur ('sla furmula '"

Neste caso será u projecto snbl1lrLlillu a IIUI a
lliscnssão; e se fOr adoptado lal qual, 011 Hill
dil1catlo 00 sentido das razOes pelu Prcsilleutc
allegadas, por UUUS lerços dos 10Los dos mCIll
l.II'os da A'sernbléa, sem reenviado ao Presi
tllmte da Proliucia, que o sanCciOUlIrll. :;c nào
fOr aduplado, LIão poderá ser ou,:ameLlle pro
1'0 lo na mesma sessãu.

Arl. 19. -O Pre itleute dará ou nrgllra a
sauceão 110 praZ<) de 10 t1ias, e não u fillenuu,
lieanl eotl~lIdido que li deu. Neste caso, c
fluando, lendo-Ibe sido reenliada li lei, cOnJO
dl'lllrmina o lIrl. 16, recusar saucciona-Ia,
(I Assembléa Legislativa Pruliucial a manuara
!lublicar COI1l esla declawção, delcudo eulão
assigna·la o PrcsitlclIle da lllCSUlU A"cllllJléa.

QUEsrÕEs.-1.a Sendo adoptlldo por dous ter os
dos volos da Assembléa Provincial, e reenviado "<lu
Presidenle da provincia, um projecto nâo sanccio
nado, é, á vista dos cilados arligos, obrigatoriu a
2." sanccão nesle caso ~ Ou tem o Presidente o di
reito, não a preslando, de declarar as razões por
que assim procede?

~V-Yo1tandoú Asserobléa !JrovülciaJ um pro'ecto
não sanccionado, póde ser por ella modificado de
oulro modo que não no reslricto senlido dasruzões
al1egad<ts pelo Presidente da província1

E como cumpre a esle proceder, sendo-Ih reen
-riado {) projecto as iro rnoclit1rado?
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I .J QUESTl(j.

A tres opiniãe::. tem dado lugar esta questão.
Tomando-se no mais restricto sentido as palavras

-sanccionará- do art. 15, e -quando recusar
sancciona-Ia- do arL 19, tem-se sustentado que,
iJ?lpondo a primeira a obrigação po~iliva de sanc
ClOnar, e suppondo as outras SImplesmente a
hypothese de uma omissão, nenhuma dessas
palavras autoriza a denegação expressa da sancção,
e pOTtanto é esta sempre Qbrigatoria, ou o Presidente
cumpra o preceito do art. 15, ou deixando de
cumpri-lo, dê lugar á publicação da lei pela
Assembléa, segundo o art. 19: no 1. o caso é a
lei sanccionada expressamente, e no 2. o entende-se
tê-lo sido tacitamente.

Dando-se porém mais lata significação ás citadas
palavras do art. 19, pensa-se diversamente: enten
de-se que ellas exprimem, não simplesmente uma
hypothese, mas uma faculdade; e como ao modo
de exercicio desta não põem l'Qstricções, conclue-se
que póde o Presidente recusar-se á sancção ou tacHa
ou expressamente, e no segundo caso, ou commu
nicando á Assembléa Provincial a sua resolução sem
lhe reenviar o projecto, ou reenviando-lh'o, sem
que por isso, quando prefira este ultimo arbítrio,
use da formula-Volte, etc.-a qual é só marcada
para a denegacão da sanccão á lei que é apresentada
ao Presidente pela 1.a vez:-Esta intelligencia exclue
a idéa de sancção obrigatoria.

E como se podem combinar estas palavras
sancção obrigatoria? -A sancção é um acto que es
sencialmente suppõe a mais plena liberdade, porque
é a expressão do accol'do de quem a dá sobre a legi
timidade e as conveniencias da lei que é sujeita á'
sua consideração. Obrigar a dar a sancção, ainda
quando não haja semelhante accordo, é destruir a
nalureza do acto, tirar-lhe toda a realidade, e con
vertê-lo em uma simples e injustificaíel ficção. Da
:pulavra. d s arls. 1" e 19, enleTlclidas de harmonia
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com os principios, não se póde portanto inferir que
ao Presidente da província falleça o direito de dene
gar expressamente a sancção pela 2.4 vez, moti
vando o seu procedimento.

Ha ainda uma 3.a opinião: é que, segundo o espi
rito da lei, quando o Presidente da provincia recusa
a sancção, deve sempre expressar as razões de sua
denegação, porque nisto não lhe dá a lei simples
mente uma faculdade ou um direito, impõe-lhe uma
obrigação.

A denegacão de sanccão é um acto que suppõe
sempre a existencia de fúndados motivos, e só neste
caso póde ter lugar. Importa pois que taes motivos
sejão conhecidos, já porque, em alguns casos, serão
capazes de demover a Assembléa da deliberação
anteriormente tomada, e é do rigoroso dever do Pre
sidente empregar todos os meios a seu alcance para
este fim; já por convir que a opinião publica seja
esclarecida sobre os fundamentos do cont1icto levan
tado entre o Presidente da provincia e a Assembléa ;
já finalmente porque, sendo s/ljeitos os Presidentes
á responsabilidade, não só moral mas legal, por
todos os seus actos, e inc9rrendo neUa tanto por
sanccionarem, como por não sanccionarem contr&
o seu dever, cumpre-lhes dar as razões em que se
basêa o seu acto.

Ha decisões divergentes sobre este assumpto,
tomadas pelo Govemo Imperial.

O Aviso n.o 11 8 de 6 de novembro de ·1838 esta
belece a doutrina de que, á vista do art. 19 do Acto
Addicional, a sancção dos Presidentes d€ provincia
aos projectos de lei deve ser dada ou negada no
prazo de 10 dias, quer esses projectos lhe sejão
apresentados pela primeira, quer pela segunda vez;
e em qualquer destes casos, ao Presidente cabe o
direito de dar ou 'recusa')' sua .çanccão.

- No mesmo sentido foi expedido o·aviso de 28 do
março de 18H ('1).

(1) EsL avi o, Ijue não existe nó! colleco;iío das Decisões do GO"NUO,
Mha-sc tran 'rripto nl) .\)lpendice.
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j\"l) .\Yíso n. O 34. de li de marro de 1830 se acha
por rn enunciada a doutrina opposta: - « a hy
pothr.sc cte cr reenviado ao Presidente da província
J.l lo modo estabelecido no arl. ii iS do Acto Adrli,...
('ional n\gllm projecto a que tenha negado 'ancção,
(' ell Ob1'ig rulo aJ srWfcúma-lo, e se deix.ar de a sim
prati ar, compete á As embléa manda-lo publicilr
com esta declaração, como é expresso no ,mesmo
<lrt. 'I :.>, e no H), A faculdade de dar ou negar a
"ilnr(~ão no prtlZü de dez dias, é i'lpplicuycl .,;ómenle
((.0 C((.~O de ,~e1' p('la p1'imcÚ'a t"r; enviado o projecto
ao Presid nle da província, como claram nle s(\
rslabrlccrll nos I'efe'ridos artigo »

x. a QUESTAo,

Froqnent s -rezes têem u A sembléas rrovin(jitH.'~,
modiOcando projectos não sancciouados, aceitado
sómenle parte das .alterações indicadas nas razões
nllegadas pelos PresIdentes, ou accrescentado outras
ílprcscntadas posteriormente na nova discussão; e
assim obrando, têem entendido cumprir a dispo
sieõo cto art. 15 do Acto Addicional.

'Pari'cr porém que as palavras deste ariigo - se n
projc lo for adoptado lal qual, ou modificado no
, rnl ido da razões pelo l)residente nllegadns - mu
niresl mpn(c rrpcll m tal intclligencia. E as pa
]a-rras n:o nchllillem por ccrlo fjunlqller ampliaçiio':
daTa: r prrciSil em -na signi ficaçi:io, ]imi táo o
diJ'ri lo rlu. Assembl<'u., quanto ú. modificações
inrlirí'lClil pelos Prc ideotes, a aceita-las ou re
jeilíl-la. completamente .

.\(' ila-l,. cm parte, e rejeita-la em outra parte,
(' ('('(1e 0, (ermo I'C lriclos daquellc direHo, e tende
n ilnnl1l1nr o, eIreitos da saJlcção; pois que, po
(lrnc!r srr adoptada. apena. a. rie pequcno alcance,
(' l'<'jrilndns ílS dr Y l'dadcira importancia, on cr
r'. ,CIl('ia!l11rlllp nllerado O •y, lrma das morlif}cueôe's

ropnsl!l", rm conselJucncià da Slla des1i crnçâo, dêixi1
('111 II dn () (';1 o dr Sllh, is(ir o prnsn,Qlcnlo C1.ur li ·tou
() il 'ln do I frsirlrnlc.
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Addir a Asscmbléa ao projecto modificaeôcs nilo
c.omprehendidas nas que o Presidente propoz, ul
trapassa tambem, e ainda mais evidentemente, as
raias do direito que o citado artigo lhe confere.

Accresce que, sendo essas modificações disposi
ções novas, cuja maleria é objecto de lei, pas arião
entretanto não só com preterição de formulas sub
stanciaes da discussão ordinaria das leis, estabe
lecidas no § 1.0 do art .. 1'1 (pois que em geral têem
entendido as Assemhléas que aquellas regras não
s:lo applicaveis á nova discussão dos projectos não
sanccionados), mas tambem sem terem sido sub
mettidas á 1.11 sancção, ficando dependentes unica
mente da 2.1\, á qual está sujeito o projecto de que
fazem parte; ~ancção esta cujos eífeitos reaes são
nuHos na maior parte dos casos, visto que, apezar
da sua denegação, têem as ~ssembléas o direito de
mandar publicar a lei, salvo sómente nos casos do
art. 16 do Acto Addicional, e 7. 0 da lei de 12 de
maio de 18&·0 (1).

Assim pois, sendo oífensivo da terminante dis:
posição do citado art. 15 o acto das Assembléas
l:lrovinciaes de reenviarem aos Presidentes de pro
víncia para a 2.:1 sancção projectos, que nem farão
por ellas adoptados taes qllae , nem modificados
restrictamente no sentido das razões allegadas pelos
mesmos Presidentes, mas reformados com aceitação
de parte sómente dessas fllzões, ou com addicão
de outras altcrac::õcs nilo comprchenrlirlas em 11('."
razões, Sf'gm'-se C[1l(, ():-; ] 1'()jrclos por similhanlp

(I) .\rt. 1(\ 110 Acto Atldicionlll- Quando porém o Prrsidcnte 0(';:;11'
:l sancçilo, por enl.{'nder ((ne () projeCto olTende o direitos .de algumll
outra pro,"iucia, nos ca o <!rtlllrIlUO. no !li S." do art. lO, ou os Trll
tados feitos com Nllç'ies rstran:;:eiras, e a A sembléll jul"lIr o contrario
}lor dous terço dos '"otos..... será o projecto ...... levario ao conhecirr.euto
fio Governo e A semhléa Gcraes, para e'ta llefinilivllmellle llecirlir sr
elle deve ser ou uilo sauccionado.

Art. 7.° da lei de 12 de maio de 18<t0-Q art. 16 do Acto Aclclirional
rOlUpr hende implicitamente o caso em que o 1'1'1'. idcnto da proYineia
)J(';;ue a stlncr.;)n a UIll projl'('W p r eutelldcr lJue ofi"t'ude a CUll~lilui~A(1

ri Jlllperio.
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modo moLlitlcados contéem um vicio, quanto á for
ma, que os torna inconstitucionaes .
. Ora, a respeito dos projectos que offendem a Cons

lltuicão têcm os Presidentes não só o direi to de
recusarem-lhes pela 2.a vez a sanc~ão (arts. 16 c
19 do Acto Addicional c 7.0 da lei de 12 de maio
de 184-0), mas o de suspcnderem a sua publicacão,
sujeitando-os ao conhecimento dos Poderes gerâes,
como é expresso no citado art. 19 combinado com
o 15, os quaes sómenle em dous casos conferem
ás Assembléas o direito de publicarem as suas leis
não sanccionadas: 1.° não ter sido dada a sancção
no prazo de W dias; 2.° tcr sido esta denegada pelo
motivo de otfender o projecto os interesses da pro
vincia.

Adoutrina exposta se acha consagrada nos avisos
n.O 1'17 de 5 de novembro de 1838, e n.O 4-57 de
2 de outubro de 1863 expedido sobre consulta da
Secção dos Negocios do Imperio do Consclho dc
Estado.

_____O~-
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l~lll.

Art. 1ô do Actll Atldicional.-Qnando porém
o Presidente nrgar a ~auclj<'lo. por euteuder que
o projpcto olTl'ude os direitos de alguma outra
prol;ncia. nos casos declarados no !S 8.° do a,.t.
10, ou os tTll!mJos r"ilos com Nll~Íies cstrau
I!cira~, e a Asscmbléa pfCl\'incial julgar o con
Irario pordolls terços dos '"o tos, como no artigo
prccrdrntc, ~erá o projecto, com as ruZlles alie·
gadas pelo Prrsidente da prol'illcia, lel'ado ao
conheflmenlo du (10\'CI'l10 e Assembléa Geraes.
para esta delinitil'amente decidir se elle de,"e
ser ou uno sancdonauo.

Art. 7.0 da lei de 12 de maio rle 1840.
'0 art. 16 do Acto AddicilJual comprehende
implicitamente o caso em que o PresIdente de
prol'indn negue n snncçao a nm projecto por
entender que orrende n CODstitui~ao do Imperio.

QUESTÃO. - A attl'ibuição de suspendcr a publi
cação das leis provinciaes, conferida· por estes ar
tigos aos Presidentes de provincia, comprehende as
que não sâo sujeitas á sancção, nos casos de cau
sarem offensa á Constituição, aos imposlos geraes.
aos tratados, e aos direitos de outras provincias?

o exercicio desta attribuição tcm dado lugar a
frequentes confliclos entre as Assembléas e os Pre
sidentes dc província.

Algumas daquellas têem entendido que a ctispo
sição do cil.ado artigo do Acto Addicional é applicavel
somente ás leis que dependem da anccão, sendo
nu1la a acção dos Presidcntes a respeito das <!lue
são feitas pelas Assembléas pleno iU1·e.

Tem-lhes parecido que as palavras do artigo au
torizt' o c_ ta iutelliO'cncia, visto que, começando elle
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pOl" eslaucle CI' O caso ua uUllega()io (la .JlIl;Ç'<:Jl)
veios motivos qlle espccil1ca, c da suslent'll;iio do
projecto pelos dou. terços dos -votos da AsscmliJéu,
limita i.l esse caso o exercicio da fa 1I1dacle que, em
'eguida, dá aos Presid 'ntes cle '1.1 'pendcrem a
publicação de lei'.

Ma pürece qUê esta intelJigencia puramenle Jil
lcraL se não conforma com o espirito da Lei.

lm'estindo os Presidcnles de proyincia daquellc
importante direito, leve a Lei em vista estabelecer
providentemcnte o meio pelo qual pudessem oppôr
um obstaculo efficaz aos cilcitos sempre serios e
graves, e muitas vezes irreparaveis, dos exc.essos
das Assembléa~, quando importão uma offensa nos
principios constitucionaes, ou aos direilos e inte
resses da ordem daqueLles que neHa se achüo espe
cificados.

Sendo assim, aquella inlelligencia annulla, em
parte, o grande fim da Lei, coarclando a sua dispo
sição por distincções que não comporta a razão em
tlue se funda.
. E na verdade, se tanto nas leis que são sujeitas
á sancção, como nas que não dependem delJa, po
dem as As embléas commetler do mesmo modo os
.abusos e excessos, aos quaes contrapoz o legisl~dor

o direito da suspensão; se este direito é destinado
a sel' a salva-guarda de principi.os fundamentaes, e
de direitos e interesses d'alta monta, a distincção,
com que se pretende ,eximir de sua acção as leis
comprehendidas na 2.<1 dnquellas categorias, fa
ze~do incompleta e incoherente a disposição legis
latIva que o estabelece, repugna claramente ao seu
e pil'ito.

A insubsistencia de semelhante distincção ainda
mais se patenteia, considerando-se que, se o exer
cicio do direito de que e trata, é necessario para
reprimir os excessos das Assembléas nas leis que
já encontrão o correctivo do veto e a exigencia dos
dous terços dos votos para serem definitivamente
approyadas, com mai forte razão o é a respeito
da que, isentas de taes obstaculos, ão livre e
lJlenamenle d crctadns pela A sembléu
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o~ á i~o de 7 Ll' ngosto de ,18:51 (I), n.O 4·35de
14. de dezembro de 1857, e n.O 251 de 26 de agosto
ele 1858, expedidos sobre consultas da Secção do"
Negodos do Imperio do Conselho ele Estado, con
sagrão a doutrina exposla em 2.° lugar.

----..-

IX.

Remi~~iio de clh'idIUl.

QUESTÃO. -Nas altribui 'ões que o arts. 10 e II do
Acto Addicional conferem ás A sembléas Provinciaes,
·.omprehende-se a de remitlir ou abaler dividas parli

COh1 ü Fazenda Provincial?

Em diversas occasiões, e por differentes molivo~,
algumas Àssembléas Provinciaes têem-se jy.1gado
autorizadas para dispõrem a este respeito por meio
de leis ou resolucões.

Parece porém que em nenhum caso cabem na
competencia dessas Assembléas taes disposições, ou
sejão consideradas como actos graciosos de mercê
pecuniariasJ cuja concessão é, pelo art. 102 § 11
da Constituição, da privativa attribuição do Poder
Executivo, com dependencia da approvacão do Le
gislativo, quando não eSliverem já deSIgnadas e

(I) Esl.c al·iso. 11011 nllo rslá Dft Collrcçllo da! D~ciJ(jeJ do Gonrool
ntlH.-. lrjll\scripto DO Apvcntljr~.

. G
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taxadas por lei (I); ou se lhes ue o caracler dt actos
de justiça, que são da alçada das autoridades adJ1.li
nistrntivas e judiciarias, ás quaos incumbe conhec.cr
das. pretenções dos devedores sobre reclamações,
compensações e abatimentos, para attende-las ou
despreza-las na conformidade das leis.

Contra a generalidade desta doutrina oíferece-se
entretanto, a consideração de que, sendo especiaes,
ti podendo ter diversa naLurezi! as razões em que se
fun.dão os actos das Assembléas. Provinciaes sobre
o objecto de que se trata, de taes razões depende
a legitimidade desses actos, e nfio se póde vaga
mente julgar, nesta materia, se ha 011 não exorbi
tancia das funcções que. lhe~ são proprias, e negaI'
de um modo absoluto o direito em questão: a apre
ciação dos fundamentos dos actos é condi~ão es
sencial para serem estes qualificados debaIXO do
ponto de 'Yis,ta da competencia.

Declarou o Governo, sobre consulta da Secção dos
~egocios do Imperio do Conselho de Estado, que
as leis que concedem perdão de dividas são irre
gulares.-Avisos n. O 298 de 113 dejulhQ de 18M, €I
11. 0 593 de H) de dezembro de 1861.

(I) Art. 102 da Constituiç;to.-SlIo suas principael attribuiçôes (do
Poder Executivo):
~ 11 Conceder dependendo as metcês pecuniarias 'da 3pprovac:Jo

da As<embléa, qUilodo oao estiverem já de igLl,das,_ e tuadas por lei.



x.
,.eJ"Ulaac.lio da. poaeres do* UleIl1b.·oll da.

t\.8iJcmbléas Le3islativos P.'oviociRes.

Art. Lo do Aclo Addiciooal.- A elciçlIB .
dc.tas AS5emb!éns (Provinciacsl far-se-ha da
IJleSmU mancira que se fizer a dos Deputado'
á Asscrublé'a G(\rlll Lrgislnlira, e pelos mesmos
f'l~il,ores; llIas cnda legi,laLura provinçial du
rará s6 dous aullOs•....•.••.•.•..••••.•...

ImmediaLamcote depois de pnblica'la est~
rdorma, proccder-sc-ha cm cada uma das
~roviucias ti elei~~ão dos membro~ de suas pri
meiras Asscrnblt'<'ls Legisl.'\tivas Provinciaes, as
quaes entraráú logo cm excreício, c duraráO até
,o fim do ann1) de 1.. 37.

Art. 7.0-Todos os anuos bayerá sessão que
durara dous mel!'S ••.•••..•..••.. ~ ••..•.•.

Ar\. 8.°-0 PresidenLc da Prol ineia assistirá á
insLalinçãfl da AssclIlblpa Provincial, que se ra
rá, ti cxcep.;fio du primeira vcz, 110 dia que ell:1
marcar.•...•.....................••....•..

Art. 24-Compete-lhes tambem (aos Presi
dentes de prol'ineia):
..........................................

SI 2.° Conl'ocar a nOl'a Asscmb!éa com
lnuto porém que em nenhum dos a,llUOS dche
de haver sessfio.

QUEsTlo.-Sendo principio üdmittido sem con
testação, e consagra.do no art. 121 eh lei de 19 cle
agosto de 1846 (I), que ás A.ssembléas rrovinciaes

(I) ArL. 12l da lei de 19 de agosto de 18IG:-....... c n êumnra
dos Deputados decidirá,' na occasião da yerificaoão dos poderes dos
aeus membros, da legitimidade dos mesmos cleilofl's (os das rrcguezias
das respectivas provincias). 05 eleitores que assim rareIO julgados válidos,
srrilo os competentes, durante a legislaLura, para procederem a qualquer
eleiçno ,le Deputados, e membros das AssemlJléas Proviociacs. Se a
Camara dos Ue[JUtndos 8uDullar 11 eleiçfio primaria de qualquer fre
guczia, pl'oeedel'-se-ha a Dova eleição, cuja acLa será. igll.,lIncute rc
lDeLLida á OIe~l1Ia Camara para deliberar sobre a sua JegiLimitladc.

O Aviso n.O 230 de '27 de julho de 1858, firmando o mesmo principio,
declara que.-todal'ia, nenhuma displlsiOfio ellnsLitllcional ou legal, torna
85 Asscmblélls Proviuciaes arlsLrictas ás decisões da Camara dos De
putados relativas ás eleiCOes secundarias, QuanLo ás formalidades do,
trabalhos dos eollcgios cleitoraes; aoles, 8nuulianrlo tnes r.leiçile~, li ão
dll dircítfl que lhes conf're o art. 6." do A.cto Addiciouul, de YeTi
flcarem o~ poMrll'S do~ Stus membros.



não compele conhecer da Y3Jidacle das eleiç'cJc- pri
maria no acto de verifi,carem os poderes dos seu'
membros, por serem estcs cleitos pelos mesmos
eleitores dos Deputados á. Assembléa Geral' po
dei'ão el1as reunir-se para procederem iíquelfc act~
antes de ter sido reconhecida pela Camara dos De
putados a legitimidade dos eleitores da respectivas
provincias? Aiuda mais: deverá proceder-se ú
eleição dessas Assembléus an'tes dc tal reconhc
cimento?

A pratica tem resolvido aillrmativamenle estas
questões, e em seu apoio se offerecem as seguinte.'
considerações deduzidas dos arts. do Aclo Addi
cional que ficão transcriptos.

Segnndo esses artigos, cada legislatura província1
,dere durar dous annos, e findar com o anno ciYiI:
do que se segue que, pa sado este prazo, o qual
termina em dezembro, não se póde já reunir a As
sembléa, cujos poderes expirarão ('I).

Ora, da opinião contraria áquella pratica resul
taria que, no 1. o anno de cada legislatura geral,
haveria constantemente uma interrupção do Poder
Legislativo Provincial desde o mez de janeiro até

. ao tempo em que pr,la Camara dos Deputados fosse
reconhecida alegilimidade dos eleitores; espaço
-que algumas vezes se estenderia a mais de um armo,
no caso de serem estes annullados, e de não chegar
á Camara dos Deputados o resultado das novas
eleiçõe ainda durante a sua reunião.

Esta interpol~ção certa e periodica na existencia
das As embléas Provínciaes não parece ser portanto
da mente da J.ei, porque, além dos inconvenientes
que poderia produzir em relação aos interesses da '
províncias, re, tringiria em todo o caso o prllZo fixo
d dllração que ella. marcou ás mesmas Assembléa ,

(1) Os a,isos n.· 606 de 29 de novembro de 11;::\7 c n.· 449 ele
10 de dezembro de 18,,7 consagrao esta doulrina. O ulliolO foi e pediu o
Eobre ~n ulla da secçao dos. 'egocios do Imperio do Conselho ti Estado,
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e algumas tezes déixaria de haver ses fio em um
<uma contra tt expressa. disposição dos citados arts.
7.° e ~U § 2.° do Acte Addicional.
· E esta:'.> razões procederião com o mesmo, senão
maior vigor, ainda quando se entendesse que o
bicnnio das AssernIJléas Pro\rinciaes começa no dia
da abertura da Assembléa Geral, ou na época da
J'eunião de' liuda uma dollas.
· A cessll(',10 lemporaria da auturidade lrgislati va
)lrovincial ::;6 em uma hypothcsc é legalmente admis
sivel-a da dissolucão da Canura dos Deputados .

.\Jas, nc:;te caso,'milita a ruzão ela necessidacle
grrada pela força inevitavel de circumstancias e~

I raordínal'ias e muito especiucs, e pelo exercicio de
1Jm importantíssimo direito do Poder 1\1oderador;

. razão que nao é applictlvel á marcha regular dos
nrgocios.

Em opposição porém a e tes argumentos, e consi
(\('ftmdo-se a questiio por outro liado, apresentâo-s~

l,\lnhem ponderações nas quaes se não p6de deixar
de reconhecer muita gravidade.

tie a Assembléa Geral não approvar os eleitores
de uma provincia, e conseguintemente ficar annul
li1da a Assembléu Provincial por elles eleita, os aclos
fi 110 até então esta tivee praticado não deveráõ ser
lambem annllllados? ·Será. sempre possivel desfazer
os sells em~itos, e reparar 'os males que por ventura
lenhão causado? Não podem taes actos ser subver
sivos de graves interesses, e até da ordem publica?
· Importa entretanto observar que, para obviar em
grande parte a estes inconvenientes, basta.ria que
J:osse adiada a reunião da Assembléa Provincial para
uma época posterior' á. da approvação dos eleitores
pela Camara dos Deputados, embora fossem elles
eleitos em tempo anterior.

· A Secção dos Negocios do llllperio do Conselho
de Estado, consullando sobre esta questão, concluio :

Quanto ao '1.° ponto- « Pürece de necessidade
que o Corpo Legislativo dê urna providencia que,
removendo todo~~ os inconvenientes, estabelc~H uma



ordem ue eOIl. as qlH' e concilie com a ConsliluíçJo,
com os principios ue uma ~ocieuadc bem organi
sada, c com as circumstancias particulares do 101
·perio. E entretanto que se nã.o toma essa Ilwdida.
não parece prudente que o Goyerno aventure um
arbitrio, qne póde i razer serios embaraços esta
belecendo uma doutrina que yâ contrariar a pra
tica recebida; convindo por isso deixar as Assem
bléas provincíaes no livre exercício de seus di
reitos, de que é de esperar saibão fazer um uso
arrazoado. })'

Quanto ao 2. o ponto-« Limita-se a accrescentar
que, ainda no caso de se julgar que as Assembléas
l'rovinciaes não podem rennir-se antes de ser co
nhecida a decisão da Camara dos Deputados, não
se seguem graves inconvenientes de se anticiparem .
as eleições, po to que, como a Secção já observou,
mais regular será que, nesse caso, ellas se fação
depois }). Consulta de 21 de fevereiro de 18&.8.

SubmeLtida esta Consulla ao Conselho de Estado
pleno, adoptou elle aquellas conclusões, concor
dando na nece sidade de sujeitar-se a materia ao
Pod.er Legislativo plll'a dar providencias, e eslabe- •
lecer o moela pratico de executar a lei, removidos
os inconyenientcs.

Sobre ol1tra consulla da mesma Secf;ão do Con
selho de Estado, declarou o Governo Imperial que
fi resolução pela qual uma As embléa Provincial
dispoz que a eleição dos respeclivos membros nun
ca teria lugar juntamente com a dos Deputados
Geraes, mas depois do rec.onhecimento destes, era
exorbitante das [acuIdades da mesma Assembléa,
a qual não podia legislar sobre materia geral e
sobre a execuçíio de leis geraes; e que esse aclo
não devia ser sanccionado, embora fosse conve
niente, e facilitas e as apurações de votos, e as
verificações d poderes. - Aviso n. O 38~ de 16 de
agosto de 1813~ .

._'..----
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XI.

Arl. \1) do Acto ."ddicioODI. -Comllete ú
U1MlUlIl AssrmbJén5 (Prol"iociae.) legiilar:.~ ~ .

!I 7. 0 ::oLrl: li crrne30, luppren80 e oomea·
~Ao PUiI os Empn'lios Mllllirip81" II rro,io
dae., e cilnbelecimruto dOli seu. ordenado••.•

QUESTÃO. - Compele ás Assernbléas Provinciacs
l~gi~lar sobre a aposentação dos empregados pro
"lUcmes?

As Assembléas Provineiaes têem. cm geral, enten
dido que lhes pertence e ta attribuição, e repelidas
vezes a exercem, umas, Iimitando-se a regular cm
lei os casos e condições das aposentações, outras,
ou decretando-as ellas proprias directamente para
certos e determinados empregados, ou aulorizando
os Presidentes de província para conceue-las em
casos particulares.
. Parece inquestionavel que, praticando os aclo
comprehendidos na 2.a destas categorias, e em
"qualquer das suas hypot1J.c es, as Assembléas Pro
vinciaes cxorbitão de suas attribuicões.

Se no acto de "conceder a aposentação não ha maifl
'do que a simples applicação de disposições de lei
a casos particulares, é elle uma funcção adminis
trativa que não pMe ser exercida pelas Assembléas.
Se é um favor individual não fundado em lei, toma
o caracter de mercê pecuniaria, que, segundo o
art. ~02 § H da Constituição, pertence privativa
mente ao Poder Executivo conferir com dependencia
da approvação da Assembléa" Geral (1).

(I) Art. 10~ da Coustituitllo-....São suas principacuttri bniçiJes (d
Podtr Executivo):

SI 11 - Conceder. ....... dependendo as mercês pecuoi arias da ap
provaç:lo da Asseml>léll Geral, quando não eõlivcrem dcsignadas e
tendas por lei.



]~' f'oJllrorel'so o outro pontu, isto e-, c as As
semlJléas l)roviJlciacs' lêem o direito d(~ legisla L'

sobre aposel1laçães, prescrevendo regras para Sé
rem -ob rvadas pelos Presidentes de provincia n~l
'concessão denas. .-

Em favor da opiniilo negativa t1presentüo-sc as
cguinle consir1cr<.lC·õl's:
'Marcando o Acto' Addiciollal a compel.encia da.

Assembléas Provil1"iLH's no que respeita aos CllL
'pregos provinciaes l' Jllunicipac', limila-a no ar!. 10
~ 7.° « á creação, Sllplll'cssão c nomea~[io para e 'les
C'mprego~, o ao cslnbelf'cimento dos respeclivos or
denado ';) c a sim dC'l1nic1a e cir lIJUscrir ta a far'lIl
dado que nesta mn(el ia lhe é outorgada, ]Ji.u·('e(;

que llclla se não cUlIlpl'ehende .. emclhilHlc (ircilo.
cujo objecto é de nalureza e pecialo Lli1H;l'elllc . .'ào
Dttribuirõe sem ]jvadio ou llcpCDtlclll'ÍU OI\(·C.
:llrias; ·pódc exi. til' nqueHa fJeulclade cm r.:.;lL
direito, ou pertencerem a Poderes divcl'so.-. Fôra
pois preciso,' para flue as A:,sombléas ])rorlllci'lCS
pudessem julgar-se iuveslidas Llell!;, que c:-.liYe'sc
expressamenle mencionado enlre as suas attl'i1JUi
ções, visto que o art. ,12 do Aclo AdLlicional posili
yamenle lhes veda legislar sobre objectos não com
prehendidos nos arts. 10 e ,11.

Em conclusão, e segundo esta opinião, a aposen
lação dos empregados provillciaes está. na mesma
ordem da dos empregados gcraes: é por lei geral
que deíe ser regulada, competindo ao Poder Exe-
('nliYo concedê-la . -
- Mas o principio, em que e funda a opinião cx
pendida, soffi'e séria conteslaçUo.

A idéa da crea<;ão de um empreO'Q envolve a da
determinação do modo e condicões de sua existellcia
·c exercicio. A aposentação é considerada, nem pôde
deixar do 0- ser, como uma deslas cOlldicões. EUa
não é um mero faYor pesso..:l que ao empI'egado se
concede; é um dircito que em ea os definidos se lhe
outorga, apar dos de, eres que lhe são impostos, por
consideracõe de intel'es e publico; é o meio d
cOlll{lensar as deS11ap.t, ("CUS da carreira publiclj, c
tlc hlro.l' a clla prrmnllPnlemenle o empl'Pga.do.
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SQ1UÍo assim, a fllCulc\a.de de (1~tqb~lej;er e l'eg»Jar
() ~p.a8.ent~jo, bem COQlO q\la!que.r das outl'l).~ ÇOI1"
dições dos empregos, ct>mprehenjle-se e~seI}.cial

menta na d@ erea-los, o i.rpplicitam~nte ,p~rt~Dee ª
me. ma autoridade., á qUl}l l} qUj.J!P.$l é conferjp.él. ~~
~e póde eonceber a existencia do emprego, sem que
forçQsamente se lhe ligue () direito do empr~gad~ {
apos.entaÇtâo, poi que é uma condição que pód
ou oão oexistir coro Ue, dahi se não segue qI ('
a faculdade de oonferir e l'egülar e se direito nªo
dimane natural e logicamente da de Cl'ea-lo. ",' au
toridade a qu.eIll esta compete não e póde portanto
negar aquella, excepto quando a lei xpre samenJcº determine: ora, tal di posi~ào prohibiLiva não
acha no Acto Addicional.

o Governo Imperial, fuudando- e em con ·n1tn.
da Secçüo do T gocios do Imperio do Conselho cl
E tado, tem constantemente declarado serem in
competente as Assemblc'lus Provinciae para conce
derem aposentaç~o a c i'toS e determinados empre
gados, ou autOl'lzarem e approyarem conce oes
de ta natureza.-Avi o. de 9 de novembro de '1843,
,15 de janeiro de ·1844" 1( 4 _de fevereiro de '184.5, 3 de
novembro de '1846 ('I), n.° .1:4 ele 29 de janeiro de
1855, n. O 412 de tl8 de noyembro e n. o 455 de H· de
dezembro de 18

U 7 C2), n.O 4·16 de 2'1 de novembro
do mesmo anno, TI. O 208 ele 117 de junho de 1858,
n. O 293 de 12 de outubro ele 11859, na. '199 de 9 de
maio e n.O 321 de 1 ele agosto de 1860, n. O 593 de
19 de dezembro de '186'1, n.O -tO de -13 de janeiro,
11.0 '150 de H de abril en. O 164 de 21 fie abril
de '1862.

(I) Estes quatro avisos, que nfio elilitc;n na coBce .ão l1ns DeCisllf',; dll
Governo, ach~o-se trnnscriptos no Appelldice.

(~) N~te uyiso se acha a eg:uinle dispasição- que, emquanto o Poder
legIslatIvo não der uma decl ào sobre e UI materia, devem ser eIecu
tadas as leis de aposentadoria que forem sanccionadas, e portanto não
pôde ser denegado 110 empregado npo enlado o competente titulo para
poder per~eber os -cus vencimentos.

í
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Quanto porém as leis que estabelecem regras
geraes para serem applicadas pelos Presidentes de
Provincia aos empregados que estiverem compre
hendidos em suas disposicões, declara-se no cilado
avi~o n.O 208 de 17 de junho de 1858 que-podendo
essas regras tomar o caracter de condições dos em
pregos, não estão taes leis no caso daquellas pelas
quaes se concedem aposentadorias a certos e deter
minados empregados; mas que, sendo controverso,
segundo o nosso Direito Publico, como tem opinado
o Conselho de Estado, que mesmo esta materia
esteja lia orbita das attribuições das Assembléas
Provinciaes, o Governo a tem levado ao conheci
mento da Assembléa Geral, solicitando decisão

obre este objecto.
O lambem citado aviso n.O 293 de 12 de outubro

de 1859 estabelece a doutrina de que as AsseÍDbleas
Provinciaes são competentes para decretarem regras
. obre as aposentadorias, jubilações e reformas de
empregados provinciaes.



APPENDICE

....viso. citad..s, e que II., nilo aehao na
ColI"~ilo da. DecisiJes tio Governe Im
perial .

..\.VISO D~ ;..7 DE :\lAIH(O DE ·1840.

IIlm. e Exm. Sr. -Tendo sido ubmettidas pela
Assembléa dessa Provincia, com officio de 4, de Ja
neiro ultimo, á consideração do Governo Geral os
Actos Legislativos della, sob n.O· 13,21,27,28,32
e 38, que não forão sanccionados por V. Ex., O Re
gente em Nome do Imperauol' o Senhor D. Pedro II
)landa d clarar a V. Ex.: ,I. ° Que as razõe.::, por
que V. Ex. negou a ancção á Lei n. 38, ão atten
divei', e ú ella accresce a de se ordenar no art. 6. o

o recrutamento for~(ado, objecto da privativa attri
buição da \s:;embléa Geral art. 15 § 11, e art. 36
da Constituicão: 2. ° Que o outro Actos Legislativos
den.os 43, 2~, 27,28 e 32, devem ser considerado
110 caso do art. ,I Dda Lei de 42 de Ago to de 4834.,
do " de dever m ser anccionados por V. E~. :



não podendo reputar-se procedente a razão, por que
insistio á respeito delles na sua recusa, por isso que,
havendo ses ão legal da Assembléa Legislativa da
Provincia para todas as suas deliberações, quando
se acha reunida mais de metade- do numero do
'eu membm, conforme o art. 78 da CaD tituição
que lhe é upplicavcl, segue-se que, para ter lugar
a disposição do dito art. /15 da cilada Lei de ".2
de Agoslo de 1831" não é preci a a concurrencia
dos dous terços dos voto de todos os membros,
de que se compõe a Assembléa, mas basta a do.
!.lous terç.o dos votos daquelles membros, om
que pódc haver sessão.

Deus Guarde a V. EX.-l)nlacio do Hio de Janeiro
, lU fj.1 d Março de -I 40.-ManoelA'n~0?'IJio GaJl'Vão.
, r. Pre. idente da l)rovin ia do C aft, .

....-

Illm. e EXill. r.-A 'usando a recepção do olliciu
(1 sa Pre-i derreia de 25 de .) linho ultimo, acom
I unhado de vinte quatro 'pins tluthenf.ó.cas dos
.\ ·tos Le~,í 'lalivos lia Asscmb'léa de '~a Provincia
promulgacl )~ na s. io le te auno; t01l'ho, de Ordem
11 c Sua }]age tac1 c o ImIlcradoT, de _ignwJjar a V. 'Ex..
que dando- e YiSt'l ao Pro 'urao1Cll' da Corôa {oi

l c1 pa1'ec r ql1 a Lei Provincial n. o 138 é u
jeita á di po. i~õe dos LlIl'. 2.° e 8.° daLei de I~

d(~ Maio do correnlc anno' e flDe é1 de D.O 11M no
arl. ::lo ° II, 13, H·, ";'. 116, 24 e 2:' iprej-udi 'a

oifendc o impo to. ge-l'ae- de ex,p0I'lação, uma
parle do applicado á amortização do rape] Moeflla:
porque,on rando geay mente a e:porlação de algUDf)
gen 1'0 a. Loja_, Armazen , ele... fará diminuir
il 11lf'~m(l exporlaçao, e n e. tahel l)lmrn.10 rle,ln~
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ca 'as de negocio, e conseguintemente decrescer, e
nluil0 a Renda Geral: sendo por estas razões de
ésperar a sua revogação do Corpo Legislativo Gera1,
O que communico a V. Ex. para sua tintelligencia
-e governo.

Deus Guarde a V. EX.-PalaCio do Rio de Janeiro
em 7 de Agosto de 184,O.-A.ntonío Ca-rlos Riheir(J
dé And-rada Afaelta,do 'C Silva.- Sr. Presidente da
P.tévincia de Santa Catharinll, .

. VISO DE 9 DE "O"El\I..l:lRO llE '1'813.

111m. e 'Em\. '1.'.-'l'endo .idu soomettidati .a~

eX'ame da eoção do Cons lho de lE t.ado, a que
,pel't-enoem -(JS .'eg{!)cios do Imperio, a Lei ela. s-
embléa dcs. a Pro'Yinoia, 1)r6mu~gada, no aIlRO

passado: -oump'lle-me leYill' em l'eSl!.1:Jin@ ao c<mlleoi
mento de V. Ex.. a:-; :l'eflex.õe~, a que aI lJmas da'
'mencionadas Lei clerão lugar, ~orn a' quaes se
oonf-ormol'l não só o Con e:t:bo de iEstulílo ,pleno, em
-Conslllh de 20 de Julllu do concnl.e anno ma!'
lambem . ua }Jage ta'!le o Imperador em Sua Im
mediata '!te oluQão de !) de Ag(!) to seg,uinte.

Ob erYOll a Secção que na Lei n.O~.1 e a 'cu
mu"lÍl'rüo di posiç@e.: heterogeneas, que .dey,ião ser
objecto de di"vel"OS Aclo Legi laü,-o', oo-mo auto
ri açào para ~e an:endarem ca a 'para o -Lyoêo e
Collegio; annexação de Freguezia.> á Municipio ;
disposições obre Amanucnses da Conladoria Pl'O
rincial; isençáo de multas em que tem incorrido
arremabntes das Obra P.uhlica ; autorisação para
o Presidente da Provinci"l regular a administração
dos ben do orphãos e outra. E' da maior im
porLilncla Que V. 'Ex" hem como ():- Pre irlent.e da~
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demai' Provin(jia~, procmem ubter da Assembléas
Provinciaes que desi tão de um s,Y terna tão pouco
regular, e em desharmonia om a Constituicão do
Estado; porquanto não sendo provavel que se negue
a sancção ás Leis do Orçamento, por serem indi 
pensaveis, serão os Presidcntes das provincias cons
trangirlos a sanccionar disposições, que, se fossem
adoptadas em Lei epal'ada, não terião exilO tão
feliz; e sc a sanccão dos Pre idenles ó de limitada
eflicacia, nenhuma I'fJ.zão e descobre para aJ1l1ulla-Ja
~om tal pratica, da qual poderão resultar male~,

lncalcula eis .
Pareceu ú Secção que o art. U· da cilada Lei D.O 94

exhorbita dos principios constitucionaes quando
autorisa o Pre idente da Provincia a regular os
bens do orphão, objecto este da competencia da
administração geral; e não se conformou com êl
Lei n.O 99, que aposenta o Padre Ignacio de Almeida
Fortuna como substituto da Cadeira de Latim do
Lycêo, com o hOllorario de 600$000, porque nenhum
dos artigos do Acto adclicional conferia á Assem
bléas })rovinciaes o direito de aposentar os seus
empregados, e ubsisLem em vigor a Con tituição,
que attribuc ao Poder Executivo a concessão de
merce pecuniarias, em cujo numero se compre-
hendem as aposentadorias .

São esta as observa ,ões que tenho de communicar
a V. Ex., a fim de que, guiado por ellas, V. Ex.
promova a revogação de limas, e a reducção de
outras di~posiçõe aos devidos termo; e po S3
melhor dirigir-se na adopção ou rejeição da lei:-;
submettidas á ua 'ancC'ão.

Deus Guarde a Y. Ex:-Palacio do Rio de Janeiro
em 9 de 'ovembro de ,I 84·3.-José Antonio da Süva,
.lfaya.-Sr. Presidente da Provincia de Pernambuco .

...



AVIO DE 45 DE H .• EIRO DR 48U..

111m. e Exm. Sr.-Farão submeltidas ao exame
da Secção do Conselho de Estado, a que pertencem
os Negocios do Imperio, as Leis da Assembléa Le
gislativa dessa Provincia, promulgadas na sessão
ordinaria de 184-2; e sendo a dita Secção de pa
recer, em consuUa ·de 16 de Outubro do anno
passado, que a de n.O 3, que apo eota o Professor
de primeiras letras Ignacio dos Santos Pinto, de
veria ser revogada, pelas obvias razões de que em
nenhum dos artigos do acto addicional fÔra con
ferido ás Assembléas das Províncias o direito de
aposentar os seus empregados' e ele que sub iste
em vigor a Constituição que altl'ibue ao Poder Exe
cutivo a concessão de mercês pecuniarias (clas e
esta, em que evidentemente se comprehenelem as
aposentadorias) com dependencia da approvacão
da A sembléa Geral LegislatiT!a; comtudo preferia
a dita Secção o arbítrio, para se obviarem seme
lhantes irregularidades, de se fazerem extensivas
aos empregados Provü~ciaes as disposições da Lei
Geral das aposentadorIas, que o Governo prepara,
para ser proposLa á Assernbléa Geral Legislativa. Com
esta opinião se conformou Sua Magestade o Im
perador em Sua. Immedíata Resolução de &. de. 0
vembro do relendo anno passado .... '.' .. " ...•

Deus Guarde a V. Ex.-Palacio do Rio de Janeiro
cm 15 de .Janeiro de 18H·.-José Antonio ela Silva
.'Ifaya -Sr. Presidl?nte da Pl'O",incia do Espirito
Santo.



:'.VI o clacu(..~ »F. ~6 O~ ~U.RÇO Dg ~8U.

Illm. e Exm. Sr.-Constando que eD}. algumas
Provincias do lmperio tem havido exemplo de os
Presidentes deBas negarem a sanccão á parte de um
acto legis1ativo, sanccionando toaavia p resto, e
mandando publIcar como leis, o que PÇlrece contrario
á todo o systema creado pela Lei de 12 de Agosto
de 1834" e por consequencia carece de provideneia
a bem de s~ ruar uma regra em objecto tão me
lindro o, mas sómente depoi de estar o Governo·
habilitado com toda as informações, quer para
tomar por i uma decisão, quer para solicita-lado
Poder Legislativo Geral: l\'landa Sua Magestadc o
Imperador que Y. Ex. remetta á esta Secretaria dH
Estado Uma relação de todos os actos legislativos
dessa Provincia, que por ventura só tenhão sido
sanccionados em parte, acolupanhada de uma cópia
da exposição, em que fi Pre~irtencia honver ctado
os motivos des e seu procedImento.

Deus Gual'de a V. EX.-Palacio do Rio de Janeiro
em 26 de Marco de H~44-.-José Carlos Pe-rcirai de
Âllt~eída 1'orres.- Sr. Pre idenle da Provincia (lo
Pará.

--
.!.VISO DE 28 DF. MARÇO DE 184·4.

mm. e Exm. Sr.-Sendo ouvido por Sua Mage n


tade o Imperador o Con elho de Estado sobre as
duvidas que V. Ex. propoz em seu oflicio de 18
de Julho do anuo passado: a ~.a das quaes versava
sobre ser ou não o Presidenle da Provincia obri
gado a anccionar as Leis da Assembléa Provincial,



qúanuo . C'gunl1a ,ez lhe sejtlo i1pl'C~ ntltllü por
l-cl'cm ido yencic.lü paI.' dou's tcrcos de ,ola' cios
membros da Assembléa; a 2.a sobre dever o mesmo
Presidente participar á Assembléa, que recusa a
sancçúo segunda vez, qnando de facto a recusar,
ou antes guardar silencio, paTa qu , passados o~

dias marcados para a sanceão, a Assembléa na fttltl.l
dolla publique a ·ei; a 3.u" sobre o modo de contnl'
os dons terços do votos, de que trata o arL '15 dt!.
lei de ·12 de Agosto de 1834, ou com relação ao
Ilumero completo do membros da Assembléa, ou
ómente ao do membros presentes; e finalmente

a ..i·. a sobre a fórma, por que deíe er publicadi.l
fi Lei no caso de lhe ser denegada segunda vez u
~aJlc~ão pelo Presidente; Houve o Mesmo Augllsto
Senhor por bem re oIver: quanto a 1.a, que o Pre
sidente da Provincia n~o é -obrigado a sanccionar
uma Lei Provincial, quando segunda YCZ lhe é apre-
entada, e que se bem possa dar a sua sancção,

quando depois de pensar maduramente á isso c
'csolver, comtudo, no caso de persistir cm sua'
conviccões, deve abster-se de sancciono-la, o que
tanto é verdade, que a mesma citada lei de ·12 de
Agosto de 1834 uppõe essa e 'pecie quando pre
vine o caso da recusação, mandando então que a
lropria Assembléa publique a Lei; quanto á 2."
que nenhuma disposicão legislativa prohibc que o
Presitlente communique á Assembléa a sua egunda.
recusação, mas que nada podendo fazer a Assembléa
em consequencia ele tal participação, porque nem
póde metLer o negocio em nova discussão, nem.
tornar atraz quanto ao vencido por dous tercos de
"otos, vem aquellaparticipação a converter-se n'uma.
vã formalidade que póde portanto omittir-se ; quanto
á 3.a, que os dous terços de votos de'Vem contar- ~
com relação aos membros que perfazem o numero
dos membros da Assembléa em seu estado completo,
yisto que a lei citada não declara que ejão os doe;;
membros presentes, B em negocio tão grave, C01Íl.O
'C'ja o de passa.r uma lei contra a opiniãoeos diclame
ela expe.ripllcia. elo primeiro Ac1mini trnrlor da Pro-
'jnria, qUl lrl1l cir :' ]' I) r'\ ..ufo!' ele. [l n1t', l1iü

~
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.ei, não 011" ;111 c'tenc1er a i..lltelligencia do cilatlo
art 15 da Lei de ,12 de A,goslo a mais do que 1'es
tl'ictamente signiflcão suas palavras: quanto á ,s... a
finalmente, que a publicação da Lei não sanccionada
deve fazer-se em nOIlleda Assembléa, sendoassignada
pelo Presidente delIa, por ser a sim expresso no
urL 19 da Lei em questão., não havendo portanlo
que notar na maneira, por que foi publicada a de
que traIa o já mencionado ameio de V. Ex.

D us Guarde a V. E .-Palado do Rio de Janeiro
em 28 de Marco de 184-4. -José Carlos Pet'eil'a de
Almeidrt 1'orres.-Sr. Pl'csiLlcllle ela J\l'ovillcia do
·Maranhão.

,\\'1.0 DE 11· DE FEVEltEIRO DE ·ISH.

1Um. Exrn. Sr.-Ent!' -as Leis duAsscmbléa des a
Proviu -ia promnlgadas na sessão de 1842, c submet
lidas ao exume da ecção doConselhodeE. taçl0, a que
pertencem os Negocios do Imperio, observou esta
em consulta de 7 de Outubro do anno passado,
que na de n. O 4, de 27 de Outubro de '1842, que
l'endo a Assembléa Provincial, com a revogação de
seus actos sobre aposentadorias, corrigir a abuso,
que commettera quando incompetentemente a:s con
cedera, praticou esse mesmo abuso, deixando ub
..i til' a aposentadoria concedida ao Professor de
Grammatica Latina Gregorio Francisco de Vascon
felIos; e tando no mesmo caso a de n.O 14-, de 24

. de Novembro, que aposentou com ordenado por
inteiro ao OliciaI Maior da Secretaria da Presidencia
Francisco E teves de A:lmeida; e que, quanto á de
n. o 31, de I( O de Dezembro, annullando as eleiçõe
da Cumaras Muni ipues, e Juizes ele Paz, feitas no
.000 LI I ~ I, C m. revalida ;50 elas sent nçn , e
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udos de omcio da' autoridades, que deixúrão de os'r,
cumpre que seja remeUida á Assembléa Geral para
ser competentemente revogada como offensiva dD
Constituicão; por isso que não ha na I.ei das re
formas cônstitucionaes disposiçáo alguma, que dê
as Assembléas Pwvinciaes a altribuicão de annul
larem taes eleições, emuitomenos a de revalidarem
actos praticados por autoridades incompetentes. E
havendo-se Sua IlIagestade o Imperador, em Sua
Immediata Resolução de 21 de Dezembro ultimo,
conformado com o parecer emittido na referida Con
sulla, assim o participo a V. Ex. para seu conhe
cimento, e governo; ficando na intelligencia de que
nesta data se remette ó. Camara dos Deputados a
cópia autheutica da citada Lei Provincial n. o 3'1,
para que seja completamente revogada,

Deus Guarde a V. EX.-Palacio do Rio de Janeiro
cm iI4 de Fevereiro de 18q·fj.-Jos6 Gados Pel'eú'tHle
Almeida 1'01'1'os.-8r. rre. idcnle dD Província elo
Ceará.

--

ATi 'o DE ü DE ,IU.\110 DE 18H).

Illm. c Exm. Sr.-Tendo Sua Mage tatle o Im
perador ouvido a Secrão do Conselho de Estado do
Negocios do Imperio·sobre o objecto do oili io de
7 de ovembro do anno pa sado, em que V. Ex.,
observando que a ri sembléa J...egi lativa dessa Pro
vincia, na ultima Lei do Orçamento, havia admittido
ulglUls artigos, em que excedera ás suas atLribuições,
croando direitos de importa ~ão, e outros offensivos ás
imposições geraes, pede esclarecimentos para saber
se póde deixar de sanccionar taes Leis, ou se, sanccio
nando-as, devefazer excepção deartigos emelhante ;
foi u dita Secção de parecer, em Con uUa de 22 d
Dezembro elo <U1l10 p _delo I (lHO não p 'Ide ser
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ohj eto' lle duvícla se os Presidentes de ProYlllcia
'tem direito de negar a Sanecão ás Leis dos Orca
mentos Provinciaes, porque c muito expressameúte
lh'o confere o Aclo Ad-dicional; mas que lhes não
é permittido sanccionar parte de uma Lei, e dei
xar de o fazer á outra parte della, pois que com
!aI direito em muitos casos arrogarião o Poder Le
gislativo contra a 1 tra e o espirito do referido
AetoAddicional. Acm'escentou a Seccão que, quando
aconteça que em Lei de OrçamentoCprovincial sejão
adoptadas medidas, que estejão fóru da alçada das
Assembl' as Legi'slativas e não tenhão estas uLlendido
á razões, pelas quaes os Presidentes elas respec
tiva ProYin ias lhes hajão negado a Sancção, não
a mandem estes executar, e sejão taes Leis, com
as razões allegadas pelos ditos Presidentes, trazidas
ao conhecimento do Governo e da Assembléa Geral,
para se decidir se devem ou não ser sanccionada ;
'oUcitando os mesmos Presidentes de Provincia pro
'videncias das Assembléas Legislatiyas Provinciae
para serem evitadas as falaes eonsequencias ele um
l'egimen excepcional. E Havendo-se Sya l\Iagestadc
(,) Imperador por Sua Irnmec1iata Resoluçij.o d 6 de
!Haio do corrente anno, conformado com o dito
parecer, assim o commuuico a V. Ex. para seu co
nhecimento, e em re po ta ao eu citado ameio,

Deus Gual'de a . Ex..·-Palucio elo R:io dcJaneíro
('fi 9 de Junho de .18H).-Joaquim MClJ'cellino do
jlrilo.-Sl'. rl'e~idcll(e da rl'oyjucia de SerO'ipe.

--
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AYIO DE 3 DE OVK\lBRO DE 1846'.

lIlm. c Exm.. Sr.-Observando a Secção do Con-·
solha de Estado dos Tegocios do Imperio que as.
Lei da. A embléa Legislativa dessa. Provincia n,t);>
~30, 236 e 249, promulgadas na sessão do presente
anno, e versando sobre jubilaçôes e aposentadorias,
excedem 3.'S attrsbuicões de taes Assembléas: Houve
Sua Magestade o Imperador por bem ordenar que
as referidas Leis fossem remetlidas á Camara dos
Deputados, a fim de poder aquelle objecto ser to
mado em consideração pela Assembléa Geral Legi 
]ativa; e dan61o- e na presente €lata aquelle destin
ás mencionadas Leis, bem como .á.quella parte do
omcio, que as acompanhou, e versa obre ena,
a sim o participo a Y. Ex. para seu conhecimento .
•••••••••••••••••• •••••• 1/' •••••••••••••••••• ••••

D"lIs Guarde Y. Ex.-1!'al.acio do Rio de JancinJ
fim 3 de ovembro de 18t6.-Joctquún Afarcellinv,
de BT'ito.-Sr. Presidente da Protincia da Bahia.

......

J,,"l'O DE 27 DE JU~IlO DE '8·i-8.

lllm. e Exm. Sl'.-Entend ndo o Governo Imperial,
flue no caso de duvida sobre a intelligencia de algun
arligo ela Lei Constitucional ele 12 de A:gosto de 183.i·1
só ao Poder Legislativo Geral compele interpreta-lo,
f:omo é expre o no arL. 2" da mesma Lei, e não ~e
julgando por isso autol'isado a sustentar a doutrina
do Aviso expedido áV. Ex. em 28 de Março de 1844,
na parte em qne decide que o dou terços de voL
de flue fuHa o ar!. ,15 da referida Lei -e devem contaI.'
com relLlç{1,Q ao numero ele rnemlJro ) ele que cm
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,ua totalidade se compõe as Assembléas Provillciaes,
e não ao numero ele membros presentes: levei este
negocio ao alto conhecimento de Sua Magestade o
Imperador, e o Mesmo Augusto Senhor Houve por
bem determinar que, considerando-se revogada
nesta parte a decisão con tanleelo mencionado Aviso,
se levasse este objecto ao conhecimento da Assembléa
Geral Legislativa, para que, tomando-o na conside
ração ele que é digno, haja de deliberar ácerca delle,
llxando a verdadeira intelligencia do citado artigo,
por uma interpretação authentica do Acto Addícional
ú Constituição do Imperio. O que communico a V. Ex.
para seu conhecimento e execução.

Deus Guarde a V. EX.-Palacio do Rio de Janeiro
cm 27 de Junho de '18.1,8.-Jos6 Ped1'0 Dias de Cal'
'(icblho.-Sr. Presidente da Provinciado Iaranhão.

--
AYI o DE 30 DE ~on::\l[mo D.E 1~Hl.

'r.<1 Secção.-Rio de Janeil'o.-)Iinistel'io Llo' :'\0-
gocios do Imperio em 30 cl ovembro de '184·9.

Illm. e Exm. r.-Tendo sido presente a Sua
{agestade o Imperador o omcio de V. Ex. de

() ele Novembro do anuo passado, com a cópia do
que lhe dirigira a Thesouraria dessa Provincia, re
presentando contra a imposição de ,1 $000 que a Lei
Pruvincial n.o 345 de 12 de Agosto do dito anno
d cretou, no art. 3. 0 § '18, a favor da Camara Muni
cipal da Capital por cada barril ele polyora de pa-
hada pela Policia: Houve o Mesmo Augusto Senhor

por bem, por Sua Immediata Resolução de 21: do
corrente, tomada sobre consulta da ecção dos Ne
gocios do Imperio do Con lho de Estado de 20 cio
referido mez, não ó appro ar a declaração tine
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'.. Ex. fez de que a imposição não era extensiva â
polvora reexportada, mas tambem declarar a V. Ex.
que, como e la imposição foi decretada commani
frsta inil'acçao das disposições dos arts. 12 e 20 do
A to Addicional, por ser em realidade um imposto
de importaeão e o1fensi, o dos impostos geracs, como
bem demonstrou a mencionada Thesouraria, nesta
data se l'cmette á Gamara dos Deputados todos os
papeis relativos a semelhante objecto, para que o
Corpo Legislativo na s.ua proxima sessão resolva sobre
a illconstitucionalidade do § 18 da citada Lei.

Deus Guarde a V. Ex.-Visconde de lJlonteAlegre.
I r. Presidente da Provincia da Bahia.

A,'I..o DE 7 DE AGOSTO DE '1831 .

.,.a Secrão.-Rio de Janeil'o.-Ministerio dos Ne
a 'ios do Imperia em 7 de Agosto de iJ 83' .

. JUm. e EXll1. Sr.--Sendo ouvida a Secção dos Ne~

goeios do Imperio do Conselho de Estado sobre o
objecto do ameio de '1'1 de Dezembro do anno pas
sado, em que V. Ex. participa ler tomado a dcli
beracão de suspender a exccucão do Projecto de
Lei dOu A sembléa dessa Provinciâ, que fixa a receita
e despeza das Camaras l\lunicipaes no eIercicio de
1851-3:3, por conter no Ul't. '13, e no 8rt. ~. o da
Tabella á elle annexa, dispo icõe oífensivas dos
Tratados existen tes c da Lei GCl~al n. o 601 de ·18 de>
Setembro do dilo anno; e Conformando-se Sua Ma
gestade o Imperador, por Sua Immediata Resolução
do ,1. o de Fev-ereil'o do corrente anno, com o parecer
(la mesma Secção emittido em Consulta de' _3 de
Janeiro proximo passado: Ha por bem approvar
a deliberação que tomára V. Ex. de suspender a
publicacão daquelle acto pelas razões expostas na
referi-da" Consulta, que inclusa e lhe rcmeHe por

ópio rara. e 1 conhecimenlo; P 'cyinindo-o ele (pIe



~güal cópia se l'emetle nesta data ti Camnra ']0 D 
})utado para que haja a Assembléa Geral Legislativa
de deliberar sobre a revogaçào (ila dita Lei.

Deus Guarde a V. Ex.~ Visconde de _Monte Alagre.
Sr. Presidente da Provincia do Maeanhão .

. .",,-.

A'\'[SO DE 2 DE SETE~lDRO DE '18tH>'

3.a S ceão .-Rio de Janeiro .-i\llnisterio dos !\ 
gocio dó Imperio em 2 de Setembro de '~8G9.

Illm. e Ex-m. Sr. -Sendo ouvida a Seccão dos Ne
'goeios do Imperio do Conselho de Estaclo sobre o
oflicio n.O 68 dessa Presidencia, de '13 de Outubro
de 1857, u:bmeLtcndo ao conhecimento do Governo
Imperial as razões, em que se flmdou o antecessor
de V. Ex. para não sauccionar alguns projectos
de Lei da Assembléa Legislativa dessa Provincia na
se são ordinaria de '18qô, e bem assim sobre a re
presentacão da mesma Assembléa queixando-se da
qu lleprocedimento da Presidencia: Sua Mage. tade
o Imperador, Conformando~se por Sua Immediata
Resolução de 24 de Agosto ultimo com o parecer
da referida Seccão exarado em consuUa de 27 de
Dezembro do anno proximo findo, Houve por bem
mandar declarar a· V. "Ex. que, versando a questão
obre o .modo de contar os dous tercos dos votos,

e e tando ella pendente de decisão' do Poder Le
gi l'ltivo, nada tem o Governo Imperial que resolver
emquanto não fôr competentemente fixado o ver
dadeiro entido ela Lei Constitucional de 12 de
Agosto de 1834. .

O que communico a . Ex. para seu conhecimento,
e a fim de o fazer con tal' á Assembléa Legislativa
dessa Provincia.

Deus Guarde a V. Ex.-Ángelo llhmiz da Siha
F{,J'm::: .-Sr. PI' . iflent ela Pl'oyinri.n rlo Parú. 4

-....
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